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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 202— DE li DE FEVEREIRO DE 189s

De ia ri1 a eutran ..in k ernarea Rosirio, no e.ttado do Rio Grande do
Sul, marca o vencioleuto ib 'epectiva protnobr puldiel o cru: , Lugar
dr jII uninieipot. e de orplinos no termo do ines no noluo.

O chefe do Governo Provisario da Republica dos Estados
Unidos do Brazil (lambi

Art. 1.0 E' declarada de primeira ontrancia a comarca do
Rosario, creada no estado do Rio Grande do Sul pela lei n. 1371
de 9 de inalo do 1832.

Art. 2.° O promotor publieo da mesma comarca terit o venci-
monto annual de 1:400$, sondo 8C0$ de ordenado e 000$ de
gratificação.

Art. 3.0 FICA creado O togar de juiz municipal o• do ondas;
do termo do Rosario, de que se compõe a referida comarca.

O Ministro e Sacratario de Estalo dos Nagocios da Justiça
assim o faça executar.

• sala das sessõos do Governo Provisorio, 11 de fevel •eiro de
1890, 2" da Republica

MANOEL DEODORO i, FONSE?A.

/1/. Ferras de Campos Salles.

DECRETO N. 195— DE 31 DE JANEIRO DE 1890

Approva O ,; estitntos do Monte Pio Po,ular

O choro do Governo Provisorio da Republica dos Estados tinidos
do Brazil, attendendo ao que requereram os cidadãos Dr. Joaquim
do Oliveira Machado, João Gomos de Aguiar e Guilherme Au-
gusto Dias, decreta:

Art. 1.0 FE.am approvados Os e.statutos do Monte-Pio Popular.

Art. 2.° As alterações quo do futuro se tiverem do fazer nos
referidos estatutos, não poderio se: executadas sam provia
approvação do Governo.

Art. 3. 0 Ficam revogadus as dispoUções em contrario.

Sala das sassoes do Governo Pravisorio, 31 de janeiro de 1890,
2° da Republica.

MANOEL De:omito DA FONSECA

Aristides da Silveira Llbo.

Estatutos do Monte-Pio Popular

FINS E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇXO

Art. 1. 0 E' fundada, na Capital Federal, uma associação de-
aninhando, Monte-Pio Popular destinada a abrigar contra a Bali-
geocia as pessoas que, por si ou por outrem, se habilitarem, na
fôrma constante dos presentes estatutos, para gozarem de pin-
sõSS vitalicias.

Art. 2.° A sede da associação é no Rio de Janeiro, mas poderá
ter agencias onde fore:n necessarias.

Art. 3.° Será indefinido o prazo de sua duração.
Art. 4• 0 Será gerida por uma directoria eleita pela (agia

indicada no art. 18.

IN:Á:1211'QX° DJS INSTITCIDOR E>

Mt. 5.. Só aos maiores e aos legalmente emancipados, do
qualquer sexo e nasito, é permittido instituir ponsaes no Monte-
Pio Popular

§ 1. 0 Todavia poderão ser admittiolos os menores unicamente
no caso de fundarem pensão para si propeles, si forem pa.ra isso
autorizados por seus pais ou pelo juiz competente o represen-
tados por seus tutoras.

§ 2. 0 Em caso a4um podem ser acceitos o nascituro o o coa_
.demnado á pena ultima.

Art. 6.0 Aquelle que quizer matricular-se no Monte-Pio
Popular deve apreientar á directoria uru reguerimento instruido
com cs; seguintes documentos :

1.0 Declaração, por elle assignada, na qual especifique sua
idade o estado, nome e idade de sua mulher, nome, sexo e idade
de Seus filhos, e a quantia com que do wja s3r inseripto ;

2.0 Certidão do idade,.de casamento o de idade de sua mulher
e filhos, cumprindo-lho, depois d3 admittides, conimunicar
s-cretaria quaesquer mudançls ou alterações que occorrerem cai
suas amibas e apresentar as necessarias certidões para serem
annexadas ao processo de inscripção e fazerem-se nos livros de
matricula as competentes notas;

3.0 Na falta de certidão de idade, apresentará o instituidor os
documentos que a directoria exigir ou se sujiitará á estimativa
que a mesma directoria fizer do sua idade, a qual ficará effeetiva
para os actos da instituição.

Art. 7.° Recebido o requerimento em forma, serã o pre-
tendente submettido a exame do sanidade pela junta inelica.
Esta dará em reservado o parecer sobre o estado de sande do
requerente.

§ 1.0 Si o parecer for contrario á boa sande, o prcsidento lan-
Õar4, no requerimente o seguinte despacho não fundamentado
—Indeferido.

Aquelle, porém, cujo requerimento for indorCrido em vista do
parecer de sanidade, podara ser admitticto tt inseripção si quizer

'	 '
pagar, por uma só vez a joia, annuidades e despezas'de adm!-
nistração elevadas ao duplo. Tambom pagarão o duplo o con-
domdado a pena de galés perpetuas e o militar prestes a entrar
em campanha interna ou externa.

§ 2.° Si a junta medica declarar que não pôde dar juizo de-
cisivo, sem um segundo exame, em o prazo que tixara;sa cies-
pacho será este—Esperado por tanto tempo.

§ 3.0 No caso da junta dar parecer sobre a perfeita sanidade,
o requerimento tara o seguinte despacho— A' directoria para re-
solver.

Art. 8.0 Si a directoria resolver pila recusa., tendo conhe-
cimento particular de causa ponderosa, indeferirá o requeri-
mento, tambem sem fundamental-o. No caso contrario mandará
inscrever o pretendente.

Art. 9. 0 O escrivão fará officialmente aviso ao pretendente
dessa resolução, convidando-o a que, dentro de 15 dias depois
da sciencia

'
 entre para a thesouraria, sob pena de . novo exame

à sua custa, com a joia correspondente á idade fixada na ta-
baila n. 1, columna A e com a annuidado o despeza da adminis-
tração. •

Paragrapho unico. A elle se dará um titulo doclaratorio de
sua inscripção. O sello, direitos legaea e feitio orrerão por conta
do inscripto.

JOIAS E ANNUIDADES

Att. 10. Além da joia, supra declarada, deverá o instituidor
pagar, enquanto vivo for, unia annuidade igual a um decimo
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e meio (15 0/(,) da dita joia e • mais, no. acto da entrada, pelo
titulo, uma *porcentagem da jota que será arbitrada entre o
minimo do 5 0/9 o main= de 10 °lu•

Art. 11. A primeira annuidade deve ser paga adiantsda
dentro doa primeiros 15 dias a que pertencer, para o que se
considerará veacido, no primeiro dia do respectivo anilo, contado
da data da instituição. Ess i dita t:e a da offectiva entrada em
caixa das contribukões devidas.

§ 1. 0 Quando o instituidor fundar pensão para si proprio, a
joia será-determinada, tomando-se como a idade do instituidor a
que elle arbitrar, comtanto que não.exceda a 00 annos, rnaximo
em que é licita a inseripção, e do instituido a que elle effectiva-
mente tiver.

§ 2.0 No caso do paragrapho antecedente, deverá o instituidor
pagar conjunctamente com a joia e porcentagem, as annuidades
adeantadas correspondentes á sua vida media, marcadas na ta-
bela n.. 1, columna B, com o accrescimo de 50 0/0.

Art. 12. Ao instituidor será permittido pagar a somma, do
que trata o final do art. 10 (jota, primeira annuidade e despeza
da administração por meio de 12 prestações iguaes effectuadas
no principio de cada mez do primeiro anno da instiuição, com o
augmento de mais de um decimo dessa somma.
• No caso de f dlecer o instituidor antes de ter completado a

. sua entrada, o respectivo instituido terá sômente direito á pensão
correspondente ás prestações realizadas, e quando a morte seja
do instituido antes de satisfeitas todas as prestações, não será
o instituidor obrigado a preencher as que faltarem, revertendo
para a caixa do Monte-Pio as que estiverem satisfeitas.

Art. 13. O instituidor de qualquer pensa') que adiantar, com
mais 50 0/0, pelo numero de annos mareados na tabela n. 1,
colurnna B, o pagamento das respectivas annuid ides, adquire o
direito logo que completar os rumos de sus vida média, indica-
das na;tabella n. 2 e contado do dia em que tiver effectuado
esse pagamento, de perceber Mo mesmo a pensão, pinando por
sua morte á pessoa que ele houver institua°.

§ 1. 0 A morte natural do instituidor constitue o direito de
entrar o instituido no gozo da respectiva pensão, estando aquele
quite com o Monte-Pio Popular, salva a disposição do art. 12
para percebei-a deverá provar identidade de sua pessoa e apre-
sentar certidão de obito do instituidor.

5 2. 0 A morte, porém, do instituidor que não estiver quite
com o Monte-Pioimporta para o respectivo institudo a perda do
direito de percebe ir a pensão estabelecida, silvo o disposto n03
arts. 12e 31.

5 3.0 Si o instlui lo pensionista for o proprio instituidor, da
pensão, principiará a percebei-a logo que tenha completado 03
asnos de vida maria corresponiente á idade que houver
arbitrado.

§ 4. 0 Na impossibilidade da apresentar o instituido pensionista
certidão do obito do institudor, só 'lhe será paga a respectiva
penda si prestar as cauções que a directoria ,julgar neceesarias
ernquanto não for devidam3nte provada a morte daquele.

§ 5. 0 Por motivo nenhum o pensionista legalmente habilitado
será privado, em quanto vivo for, do goze de sua pensão. O pa-
gamento desta terá log ir por 1113Z9S vencidos, e será feito,
directa e pessoalmente ao preprio instituido (mesmo sendo mu-
lher casada), ou a S913 procurador, salvo si for menor ou inter-
dieto, caso em que o será a 83I1 tutor ou curador.
• 5 6.0 SI a morte provier de suicidio não haverá legar a
pensão e as Titulas pagas reverterão p tra a caixa da asso •
dação.

TENSÕES

Art. 14. As pensões ou rendas vitalicias devem ser instituidas
em favor de pessoa certa e designada pelo instituidor calculadas
de conformi Jade com as tabelas 1 e 2. Uma vez instituidas são
irrevogaveis, uma vez adquiridas são inalienavels.
• Paragrapho unico. E' permittido a qualquer pessoa, nas con-
dições do art. 1 0, fundar pensão para si proprio, inscrevendo-se
no Monte-Pio Popular como instituidor eanstituido.

Art. 15. Nenhuma pensão poderá exceder â quantia annual
de 2:400$000.

• 5 1.° O instituidor, porém, que estabelecer ou elevar uma
pensão superior a quantia de 1:600$, pagará conjunctamente com
a pia correspondente ao excesso desta quantia, as respectivas
annuidades pelo numero de armes marcados na tabolla n. 1 co-
lumna B.

§ 2. 0 PÓ le uma in3s:na pessoa instituir pensões em beneficio
de diversas que designar, até ao valor de 6:010$, comtanto que
cada um desses indivíduos não tenha niais do uma pensão das que
forem estabelecidos pelo mesmo instituidor. Si, porém, o insti-
toiros for marido, pai, avó ou avó, perorá elevar até 0:030S o
total das ponsõe3 unia vez que o auginento além do 0:004, seja
ClIl In11011-1 .3 ib; sa mulher ou do seus .1111105o ir)tos, adiantando

pelo numero de annos marcados na tabella o pagamento das
annuidades correspondentes ás penso es que excederem o citado
limito dos 0:000$000.

§ 3. 0 Um mesmo individuo pôde ser instituido pensionista por
diversos instituidores ; a &mina, porém, das pensões que accu-
malar, não deverá exceder á quantia de 3:004000.

FUNDOS oa 5IONTE-P10 POITIAR

Art. 10. Os fundos do Monte-Pio Popular compoem-se :

1. 0 Das apolices da divida publica nacional ou do estado do
Rio de Janeiro, letras hypothecarlas e bancarias, bilhetes do
Thesouro comprados com o fundo capital e seus respectivos
juros

2 0 Dos emolumentos da administração excedentes aos gastos
ordinarios.

3.0 Das joios e annuidades já declaradas.
4. 0 Das multas e reversões mencionadas nos arte. 30 a 35 das

disposições gemes.
5. 0 De todas e quiesquer concessões ou doações que se

obtenham. -
0. 0 Das loterias gemes e dos diversos estados.
Art. 17. AS quanti is entradas em caixa serão empregadas em

apolees da divida publica fundada, nacional ou do estado do
Rio de Janeiro, letras hypothecarlas fanicarias, ou do Thesouro
Nacional e thesourarlas, reservando-se unicamente as sommas
indispensave's para o pagamento das pensões.

Paragrapho unieo. No fim de cada trimestre se organizará um
balancete das operações do Monte-Pio Popular nesse periodo effe-
ctuadas e no fim do asno o respectivo balanço geral.

Estes balancetes e balanço, depois de examinados pela dire-
ctoria serão assignados pelo presidente, secretario e thesoureiro
e publicados nas folhas de maior circulação.

Ap3IINISTRAÇXO

Directoria

Art. 18. O Monte-Pio Popular será administrado por uma
directoria composta de um presidente, um secretario e um the-
seareiro.

5 1.0 A' excepção da primeira directoria, de que se trata
no art. 38, os membros das .que S3 seguirem serão eleitos pela
assernbléa geral, em escrutimo secreto, por maioria de votos dos
membros presentes, dentre os instituidores pontuaes no paga-
mento de suas annuidades. No caso de empate a sorte decidirá
entre os eleitos;

§ 2.0 Todavia, no caso de morte ou desistencia de alguns dos
membros da primeira directoria, antes de findar-se o prazo de
cinco annos, a vaga será preenchida por eleição.

§ 3 0 Na eleição as ceduIas indicarão o nome e cognome da
pessoa e o cargo para que O eleito.
. Art. 19. O exercic:o da directoria durará por tempo de deus

asnos, findos os quaes, será convocada a assembléa geral para
eleger a nova administração ; a directoria existente pôde ser
reeleita..

Paragrapho unico. O anuo administrativo do Monte-Pio Po-
pular conta-se de 1 do janeiro a 31 de dezembro.

Art.. 20. Compete a directoria do Monte-Pio Popular:

1.0 A administração de tudo quanto respeita a este estabeleci-
mento, de conformidade com os presentes estatutos.

2.0 A organisação do regimento interno para a conveniente
execução dos mesmos estatutos, fixando os dias de suas reuniões,
a marcha do expediente, as incumbencias de cada um de seus
membros, as fumas:Jos da cominissão medica, o prosesso da admis-
são dos instituidores, o da offeetividade das pensões eu no-
msação, vencimentos e deveres doe empregados que julgar lie-
cessados.

Este -regimento será discutido em S3SSãO conjuncta da clipe-
ctoria, e, depois de approvado, podo em execução proviss ria,
emquantonão DIr alterado pela assembléa geral.

3.. Resolver todos 03 negocies que forem sujeitos A. sua decisão,
Pára o que é nec sserio que esteja presente a maioria de seus
membros. As deliberações serão tomadas Li pluralidade de votos,
salvo quando se tratar de admissão das instituidores que será
votada por cscrutinio secreto e pelo mo !o marcado no regimento
interno.

4.0 Convocar annuilmente a asseiribléa geral ordinaria para
• apsesentor-lhe o rolatorio e balanço do anno findo e extraordi-
nariimento depois de ouvido o conselho quando o julgar con-
veniente ou 53 lime requererem mais do 10 instituidores.

•
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5•° Apresentar á assembléa, geral com o relatorio e bali laço,
de que trata o numero antecedente, as considerações o p opostas
reclamadas pelo; melhoramentos e prosperidades do estabeleci-
mento.

0.0 Demandar ou ser demandada para o que lhe tão conferidos
plenos e illimitados poderes.

7•. Ouvir o conselho fiscal todas as vezes que se trotar de
assumpto grave e que convenha consultai-o.

Art. 21. Os membros da directoria terão as eratiticaçõís con-
stantes da tabella junta, deduzidas dos direito; da adiniaistrasite
cobrados dos instituidores. Está entendi to que emquanto na)
houver emolumentos arrecadados que cubram os vencimentos,
*as gratificaçõee serão proporeionaes. o nume succoderá com os
dos empregados.

CONSELHO FISCAL

Art. 22. Logo que houverem inseriptos trinta instituidores
serão eonvocados para elegerem troa membros que devem
compôs o conselho fiscal.

Art. 23. Incumbe ao conselho fiscal :

1. 0 Apreseutar á assembléa geral o parecer sobro os negocios
e operações sociao; do anno seguinte ao de sua nomeação to-
mando por base o inventario, o balanço e as contas dos Anais
nistradores ;

2. 0 Emittir parecer sompro que a directoria quizer ouvil-o
consultivamente;

§ 1. 0 Os lieeaes toem o direito, duranto o trimestre que pro-
ceder à reunião da aseembléa gorai, de examinar livros, veri-
ficar o estado da caixa e exigir informações dos adminis-
tradores;

§ 2. 0 No parecer, além do juizo sobro os negocias e operações
do anuo, devem os tiscaes denunciar 03 erros, faltas e fraudes
que descobrirem, expór a, situação da sociedade e suggorir as
medidas e alvitres que entendam a bem desta.

§ 3. 0 A deliberação da aseembléa geral sobro a approvação
do balanço e contas ~á nulla si nã r precedila da apresou--
tocai') do parecer dos fiscaes.

§ 4. 0 Si os fiscaee não apresentarem o seu parecer em tempo,
a sessão será adiada e a assernbléa geral tomara as providencias
que forem necessarias, podendo destituir os tisnes culpa Los e
nomear outros.

§ 5.° Os effeitos da respon3abiliclade dos fiSOleS para com a
instituição são determinados pelas regras do mandade.

ASsENIBLEA GERAL

Art. 24. A assealblea geral compõe-se dos instituidores do
monte-pio.

Reunir-se-ha ordinariamente uma voz por anuo para a apre-
sentação das contas e rolatorio da administração e extraordi-
nariamente sempre que a directoria julgar conveniente ou
(pando a esta solicitarem mais de dez instituidores.

As convocações serão feitas por annuncio nas folhas publicas,
devendo o primeiro ser pelo menos dez dias antes do designado
para a reunião.

Paragrapho unico. Nas sessões extraordinarias sé se tratará
de objecto para que foram cilas convocadas, poiendo-se, toda-
via, receber indicação o requerimentos sobre diferentes assum-
ptos eira serem discutidos em outra sessão.

Art. 25. A assembléa geral reputar-se-ha constituida, estando
reunidos trinta instituidores além dos membros da directoria.

§ 1. 0 Não comparecendo o sobredito numero do instituidores,
marcar-se-ha segunda reunião, annunciada conforme o artigo
antecedente para outro dia, e então se deliberará com os insti-
tuidores presentes, si não forem menos de quinze.

§2. 0 As deliberações serão tomadas á maioria de votos dos
membros presentes.

Art. 20. As rounlõn da assembléa geral são presididas polo
prosiiento da directoria e na sua falta pelo secretario.

Art. 27. Compete á assemblée, geral :
§ 1. 0 Eleger a directoria e o conselho fiscal do Monte Pio r'o-

pular nas épocas para isso estabelecidos.
§ 2. 0 Tomar contas á administração, discutir e resolver sobre

qualquer assumpto que pela directoria ou qualquer instituilor
forem submottido.s á soa, decisão.

§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos, quatido o entender in-
di, pensarei, guardadas para ieso a.; reeras do artigo :;e".etinto.

Art. 28. Para reforma dos estatutos devert preceder pro-
posta da directoria indicando a meteria da reforma, ou quando
requererem, pelo mesmo modo, seis membro.; da directoria, ou
mui ; do 10 instituidores. Satisfeita esta formalidade, a pr~ntada
o lida a proposta em assombléa geral, á será discutida em subs-
equente mgf() extraordinaria, que se marcará pira. 30 dias de-
pois, annunciando-se repetidamento nas folhas publicas, o dia o
o objecto da reunião, na qual se adoptará equino que for appro-
vedo pela maioria dos membros presentes, comtanto que estes
não sejam menos de 50 instituidores. Quando a proposta tiver
por tini alterar o disposto no art. 1 0, pod !rã sor adoptado, si
por elle votarem tras quartos dos membros piysontes, sondo
estes mais de metade dos instituidores do Monte-Pio Popular.

otsros102,3 OERAes

Art. £9. Os instituidores de pensões menores de 2:400:5
poderão elevai-as até essa quantia, observando-se as disposições
do art. 15.

E'-lhes igualmente permittido remil-as em qu tiquer tempo
adiantando com meie 50 0/0 o pagamento da mesma annuidade
pelo numero de annos indicados na tabella n. 1 coltunna 11 para
a idade que então tiverem.

Art. 30. O instituidor que não pagar a emundado na época
propria incorrerá nas seguintes multas: de 20 0/0 sobre a annui-
dade si a pagar dentro de tres mezes a contar do dia orn que se
considerou Ma vencida, do 40 0/0 si o usem' depois de tres até
seis IHOZÓ3 a contar de igual dia, de 70 sS, sobro as duas annui-
dados pagando-as depois do dia em que se considera vencida a,
segunda annuidade até nove mezes do vencimento da primeira, o
tio 100 0/0 lambem sobre ambas si o pagamento tiver Iogas' dopeis
de novo até doze meses do referido vencimento.

§ 1.° O eseriCo prevenirá ao contribuinte por carta directa o
por circulares publicadas na imprensa das penas ora que incorro
por sua impontualidade.

§ 2.0 Passando o mencionado prazo do doze mozes ema que o
respectivo instituidor tenha feito o devido pagamento, rever-
terao em beneficio do Monte,Pio as entradas realizadas por conta
da pensão, cabindo esta em commisso.

Art. 31. Fenecendo o instituidor coei atraso de anntablaste3
nas hypothesos figuradas no art 30, tem o instituido o direito
de remar a divida dentro dos prazos alii marcados, pagando-a
com as respectivas multas, como si o instituidor fora vivo e pas-
sará a gozar a pensão, nos termos que se seguem
• 1. 0 Si o instituidor houver contribullo em sua vida com tantas

annuidades quantas teria adiantado si fosse remido, o gozo da
pensão será integral ;

2. 0 Si o instituidor houver contribuido com metade das annui-
dados precisas para a remissão, a pensão será de metade ;

3. 0 Si o instituidor houver contribnido com dons terços das
annuidades precisas para a remissão, serÀ de dons terços :

4. 0 Si o instituidor houver contribuido com um t erço das nu-
nublados precisas para a remissão, a pensão será do um torço;

5. 0 Achando-se a coniribtOção das annnidades abaixo do um
terço das precisas para a remissão, o instituido sé terá direito a
uma pensão igual ao juro de O 0/0 ao anno das quantias que o
Instituidor tiver entrado para os cofres do Monte-Pio Popular,
exceptuando-se os emolumentos de administração e as multas
que porventura tenha pago. Nesta hypothese não será o insti-
tuido obrigado a remir a divi ia.

8.° Si o instituidor fenecer sem ter remido a divida dentro do
maximo prazo de doze mezes estabelecido no art. 30 o si o insti-
tuido tombem o não tiver feito dentro daquelle mesmo prazo,
não terá direito à pensão alguma porquo C3lI3 ella em commisso.

Art . 32. No caso de morte do instituido antes da do insti t idor,
reverterão em beneficio do Monto-Pio Parlar todas as quantias
com que tiver contribuido o mesmo.

Esta disposição não prejudica o instituidor de que trata o
art. 1$ no direito, à pensão estabelecido logo que complete a
sua vida média.

Art. 33. Si o instituidor, de que trata o paragrapho unieo
do art. 14, falleeer antes de completar os olmos de sua vida.
média, reverterão igualmente em beneficio do Monte-Pio Popular
todas as quantias com que houver olle contribuído.

Art. 34. O instituidor ou instituido a respeito de quem se
provar ma qualquer tompo que procedou com ma fé e manifesto
dolo nas declaraç5os feitas ou nos documentos apresentados para
a instituição, elevação ou fruição de qu 'quer pensão do modo
que dahi resulte projuizo para o Monte-Pio Popular, perderá o
direito á instituição nu pensão ostabslecida. Estes casos serão
julgados pela directoria com recurso para a assemblé a. geral.

Art. 35. O instnido pensionista ipte for convencido poloe tr i
-bunaes de haver concorri to como autor ou cumplice para a

morte de seu instiluidor, porderit ipso fite:o o direito á pensão
que osle tiver fundado uni seu rAr,w, revertendo par r o monte-
pio todas as anautias eutralas por conta da pensão.
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•

Art. 36. Si por qualquer eventualidade acontecer que os juros
apolices o mais rendimentos do monte-pio não bastem para

fazer face ao pagamento das pensões efectivas, a directoria
convocará sem demora a assombléa geral dos instituidores,
alar do que esta, informmla do facto, resolva qnal o procedi-
meu to que se deverá ter em semelhante circumstancia.

Art. 37. Quando pela elevação dos preços das apolices, os
fun los do monte-pio renderem um juro menor do que o esta-
belecido, a directoria poderá, si o entender conveniente, re-
formar as tabellas ns. 1 02, calculando os seus juros de modo
que guarde sempre uma diferença de meio por cento em favor

•do que produzirem os referidas fundos. Deste acto deverá a
directoria dar conta á assemblóa geral em sua primeira reunião.

DISPOSIÇõE3 TRANSITORIAS

, Art. 38. Os incorporadores desta instituição bacharel Joa-
quim do Oliveira Machado João GOMOS do Aguiar o Guilherme
Augusto Dias são confirma:dos nos cargos de presidente, the-
soureiro o secretario e como hm autorizados a proceder a sua
in,tallação desde que forem approvados estes estatutos pelo
Governo Provisorio da Republica.

Art, 39. Esta directoria funccionará por cimo annos, lindos
os qnaes se elegerá outra nos termos do art. 18. Poderão ser
reeleitos os seus membros.

N. 1

TABELLA DAS JOIAS E ItEMISS515$ DE ANNUIDADIS

A.

Tara das joias das
inscripções

D3 até 31 annos
» 31 » 33 a
» :•3» 35 *
» 35 * 37
» 37 * 39 »
* 39 » 41 o 	
• 4l » 43
» 43

• 

45
» 45 » 47
» 47 r. 49	 » •••• •
» 49 » 51	

• 

••••••
* 51 » 53
o 53 » 55 » • • • • ••
» 55»» 57 

• 

• • ..••
» 57 » 59
». 59 * 60
» 60 » 61
» 61» 62

•» 62 I. 63
, 63»» 64 * . 	 	
» 64 » 85 » •• 	
» 65 1. 66 * 	
» 66' 67 » 	
» 67 o 68 I, 	
» 68 » 09 » 	
» 69 a 70 	 . .  • •
-» 70 » 71 * 	
.» 71

• 

72 *	 • 	
» 72 )5 73 » 	
a 73 * 74 ).•

•» 74» 75 .» .•
» 75 »-' 76 *"
» 70 )t. 77 »
» 77 »
» 78 a
» 79 »

• ,

Tis:abelha
VIDA MÉDIA PARA AS DIVERSAS IDADES, SEGUNDO A TABOA DE

MORTALIDADE DE KERSEBIOM

Vida

Ânuos

média

Mozos
o

Vida

Annos

mddia

Mezes

1 41 o 20 o
2 42 8 50 19 5
3 43 6 51 18 10
4 44 2 52 18 4
5 44 5 53 17 10

7
8

44
41
43

3
o
o

54
55
56

17
16
16

3
o
2

o
10
11

43
42
42

3
8
2

57
58
59

15
15
14

8
2
7

41 7 14 1	 •
13
14
15
16
17
18

40
40
39
38

37

11
3
7

11
•	 3

7

01
62
63
64
65
65

13
13

12
11
11

7
1
7
1
7

19
20
21
22
23

;24
25
26
27
28
29
30
31

36

35
35
34
33
33
32
32
31
31
30
30

11
3
7
o
5

10
3
8

O
6
1

67
68
69
70
71
72
73.
74
75
76
77
78
70

10
10
o
O

7
7
o
6
6
5

7
1
7
2
8
2
o
3

10
5
o
8

32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48

29
38
38
28
27
27
26
26
25
24
24
23
22
22
21
21
20

8
3

10
4

10
3
8
1
6

10
2

11
4
9
2
7

80
81
82
83
84
85
88
87
88
89
so
91
92
93
94
95
os

5
4
4
4
3
3
3
2
2
2
2
2
1

o
o

5
4
4
4
3
3
3
2
2
2
2
2
1
1
1
O
O

TABELLA N. 3

Monte-Pio Popular:
Gratificações an.uaes abonadas aos membaos da directoria tto

Secretario	

Presidente., 	
Thesoureiro. 	

2:400$000 e

0:000:3000
3:6011$X00

OBSERVAÇXO

Estas gratificrições, bem como os vencimentos dos empre-
los, serão deduzidos dos emolumentos satisfeitos pelos insti-

uidores para as despesas da administração. Ernquanto não
houver arrecadada quantia sufilciente para cobrir todas as despe-
zas, as gratificações serão proporeionaes.•••

• • • •
• • • • • •

249 0/0
288 0/0
333 0/0
375 0/0
420 (3/0
468 Vo
519 °/.
507 n/.
621 0.'„
678
741 oi/,,
768 ^sio

162 0/0
186 ojo

141 °10

• • •

Numero de annuida-
des para remis-
sao.

14,19
14,04
13,87
13,66
13,42
13,14
12,82
12,51
12,19
11,84
11,47
11,13
10,73
10,31
9,87
9,65
9,43
9,20
8,97
8,72
8,47
8,21
7,95
7,67
7,39
7,15
6,85
6,55
6,29
5,96
5,69
5,40
5,11
4,87
4,03
4,38

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

PRIMEIRA DIRECTORIA

Expediente do dia 13 de fevereiro de DM

Accusou-se o recebimento dos seguintes
avisos

flo Ministerio das Relações Exteriores, de
6 do corrente mez, com o qual transmit-
tiu cópia do officio da Legação em Madrid
acerca da epidemia da influenza, que alli se
man *atou

Do da Guerra, de igual data, em que
cornmunfca já estarem dadas as convenien-
tes ordens para que o Laboratorio Chimico
Militar envie, para o estado da Paraliyba,
com a mesma urgenda e directamente, os
medicamentos constantes da relação que lhe
será apresentada pelo inspector geral de hy-
giene.- Deuse conhecimento ao governador
do referido estado, em additamento ao officio
de 5 do dito mez.

- Reinetteu-se ao inspector geral de hy-
giene, em solução do otilcio do 15 de janeiro
ultimo, cópia da informação prestada pela
repartição fiscal do governo junto á com-
panhia Rio de Janeiro Cit'y Improcements
e transMittida pelo Ministerio da Agricul-

•

tura com aviso de 6 do corrente mez'
relativamente a encanamento de esgoto de
meterias fecaes na freguezia da Lagoa.

- Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o
pagamento das seguintes folha e conta,
relativas ao mez findo, na importan-
cia cle :

698$, dos vencimentos da tripolação do
vapor .E'che, empregado no serviço de rebo-
que dos saveiros de conducção do lixo para a
ilha da Sapucaia ;

22$, de obj,,ctos foruecidos por J. M. Sal-
danha & Comp. á luspectoria Geral de Ily-
glene, para serem enviados ao inspector de
bygiene do estado da Bahia.
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Dia ts

Autorizou-se o director da secretaria da
Camara 4los Deputados a mandar passar, não
havendo inconveniente, a certidão a Tio se
rafara o bacharel Antonio Ferreira dos Santos
Caminha na requerimento que se lhe envia.

— Remettea-se ao Conselho de Intendencia
Municipal, por ser o assumpto da sua compe-
tapeia, o requerimento em que Luiz Antonio
de Moraes, machinista reformado da armada,
pe le providencias sobre os vencimentos que
lhe são devidos pela Illma. Camara Municipal,
hoje dissolvida, • durante o tempo em que ex-
erceu o legar de chefe. de machinas elo Mata-
douro do Santa Cruz.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a,
expedição de ordem para que :

Seja indemnizado o porteiro da Secretaria
do interior Domingos' José da Costa da quan-
tia da 264'740, em que importam as despezas
de prompto pagamento por elle feitas no mez
lindo

Se paguem
—As seguintes folhas de vencimentos, rela-

tivos ao mez findo, na importancia de :
170$907, dos auxiliares do medico encarre-

gado do visitar e examinar o estado hy-
gichice dos navios surtos no porto;

.2:617:099, do pessoal empregado na con-
servação do material do extiucto serviço de
irrigação e no da lavagem dos esgotos ;

1:014547, do pasmai e do medico auxi-
liar' do hospital de variolosos da ilha do
Santa Barbara ;

. 1:.737$320, tio p ,ssoal subalterno fixo e
extraorilinario do hospital de S. Sebastião;

835a, da tripolação e dos enfermeiros das
troa enfermarias fluctuantee, destinadas a
receber os doentes de febre amarella remo-
vi-1o: para o mesma hospital.

—As seguintes cantas, na importancia de :
7, do material fornecido em novembro do

anuo panado por Carlos Braga & Comp.
para a linha tolophoniaa ao serviço deste
M nisterio ;

82900, de matoriae fornecidas por diver-
saa pessoas, no.; mezes de dezembro e ja-
neiro unimos, para as obras do novo edificio
onde funeciona a In tpectoria Geral de lb--
gume;•
• 30a, de objectos fornecidos no mez findo
por Leonardo Gomai & Comp.. para o expa-
dient da. Secretaria do Interior. •

Requerimento despachado
Jo-té Feliciano da Silva Monteiro e outros,

encarregados das desinfeeçaas nas trague-
zias urbanas. — Não tem logar o que re-
querem,

•••nnn••••n••n••n••n•n••••n•••••n•n•••••••••••n••WD

Ministerio da Justiça

Pela secretaria de Estado dos Nogocios
Justiça, em 15 do correate, passou-se diploma
habilitando o bacharel Gustavo Gaivão ao
cargo de juiz do direito.

• Expedieute do dia 3 de reve?eira de 189)

Remetteran•se ao juiz de direito do l a dis-
Meto criminal da Capital Federal, para serem
instruidos e informados, todos 03 papeis do
recurso de graça do rao João Paulino, con-
&ninado por sentença proferida em confor-
mbia,de das respectivas decisões do jiiry desta
capital, a cumprir a pena de sete annos e
seis meses de prisão o a. dotar a &fendida.

— Pela Directoria O eral :
Remetteranase :
Ao chefe de policia da Capital Federal, para

informar, o requerimento em que Manoel
Antonio Duarto do Amaral, Mn :fel do expe-
diente da repartição de policia, pede hen
mezes de licença.
. Ao coronel conunandante geral do regi-
mento policial da Capital Federal, para o
mesmo fim, o requerimento em que Manoel

DIARIO OPPICIAL

Carreiro da Silva, tenente honorario do exer-
cito e ex-capitao do antigo corpo militar de
policia, pede sor reintegrado no dito posto de
capitão daquelle regimento.

Dia 5

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem:

Para que seja habilitada a Thesouraria
Fazenda, do estado de Minas Gemes com a
quantia de 400a, para -pagamento da ajuda
de custo arbitrada ao juiz de direito José An-
tonio Saraiva Sobrinho, removido da comarca
de Caldas pra a do Rio Pardo.— Deu-se co-
nhecimento ao governador daquelle estado.

Para que seja annullada nas deepozas
de verba — Casei do Correcção — a quantia
3:936:3;97, importancia das contas remettblas
a diversas repartições publicas, no 4^ trimes-
tre do anno pasaido.

Para que soja indemnizado o porteiro da
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça,
Maximino de Jesus Passai, da qaantia de
74180e em que importaram as despezas de
prornpto pavimento feitos no inez ao Janeiro
proxnno findo.

•Para que se paguem :
Pelas respectivas collectorias de rendas

geraes :
Os vencimentos a que tiver direito o bacha-

rel José Augusto de Godoy e Vaseoneellos,
promotor publico da comarca de Valença, no
estado do Rio de Janeiro ;

O ordena& annual de 240 que compete a
Nicoláo Teixeira Lisboa, nomeado carcereiro
da cadeia da cidade de S. João da Barra, no
referido estado.—Communieou-se ao governa-
dor mesmo estado.

—No Thesouro Nacional:
Os vencimentos a que tiver direito o juiz

municipal e do orplãos do termo de Piralry,
bacharel Alberto de Andrade Figueira.—
Deu-se conhecimento ao govarnador do estado
do Rio de Janeiro; -

A ajuda de custo de 387:3300 arbitrada ao
bacharel Augusto Olympaa Viveiros de Castro,
nomeado juiz municipal e de orphilos do
termo de Santa Maria Magdalena, no estado
do Rio de Janeiro

Os vencanentos que conipetirein no ba-
charel Romulo Colonia, juiz muninipal e de
orphitos do termo do Coritybanos, no estado
de Santa Catharina, durante a licença em
cujo gozó se acima;

Os vencimentos que competirem ao juiz de
direito Franklin Washington da Silva e
Almeida, removido da comarca do Livra-
monto, no estado do Rio Grande do Sul,
para a de Sapucaia, no estado do Rio de
Janeiro, durante o prazo de cinco mexes que
lhe foi mareado para Mear em excretai° ;

A ajuda de custo de 511a200 arbitrada ao
bacharel Antonio Felemon Gonçalves Torres,
nomeado juiz municipal e de orphãos dó
termo de Musambinho, no estado de afinas
Geraes.

As lespezas feitas
Durante o raiz de dezenbro do anno pas-

sado, com material da Casa • te Detenção desta
capital, na impor tancia de 6:414606.

Durante o mez findo
Com o salario dos serventes da repartição

da policia desta capital, na importaneia de
100V00 ;

Com o serviço de conducção de- eadaveres,
enfermos e alienados, na de 754000;

Com ai vencimentos dos guardas tia visita ilo
policia do porto desta capital, na de l06666;

Cena os encarregados, aluguel e deepenae
miada.; da casa em que funecionam os Juiza;
de orphilat provedoria e 1 3 vara civel desta
capital, na de 734$066.

— Devolveu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores, devidamente cumprida, a carta
rogatoria expedida pelo juiz de direito da 34
vara eivai da comarca do Porto, a requeri-
mento tis D. Amelia Ernestina de Souz•i para
citação dos herdeiros testamenteiros e lega-
brios de José Rodrigues de Araujo Porto.

•

Fevereiro [1890a	 Tfear;

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negocios da Fazenda —
de Janeiro, 9 do janeiro de 1890.

Declaro-vos, em confirmação ao meu tele-
gramma desta data, que as moedas estran-
geiras de prata não toom curso legal nesta
Republica, conforme já se fez constar á The-
souraria de Fazenda do Maranhão, pela ordens
n. 74 de 5 de novembro ultimo.— Ray Bar-
bosa —Sr. Governador do estado do Piauhy.

Ministerio dos Negocio:3 da Fazenda—Riu
de Janeiro, 9 de janeiro do 1890.

Sr. Ministro.—Em resposta ao vosso aviso
n. 773 tio 31 de dezembro proximo findo,
cabe-me dealarar-vos que não estão sujeitos á
fiança os empregados incumbidos da arreca-
dação das multas impostas em virtude do
disposiçõos lapas, para cuja cobrança se pro-
cede do seguinte modo :—Imposta a multa e
convidada a. pessoa sobre quem recahin a sa-
tisfazel-a amigavelmente, dirigindo-se para
osso fim á Recebedoria do Rio de Janeiro,
nesta capital, e ás Collectorias, nos estados
da Ropublica. Não sendo po3sivel a cobrança.

— Autorisou-se o governador do Estado de
Pernambuco para mandar vender em hasta
publica o calçado manufacturado no presidio
de Fernando do Noronha, e que acha deposi-
tado no arsenal do guerra do referido Estado.

— Transmittiram-se
Ao Ministro dos Nogocios do Interior, pira .

os fins convenientes, as relaçaes dos objoetos
de valor pertencentes ao Sr. D. Pedro de Ai-
cantara, e que estaa sob a guarda ao The-
souro Nacional e tia Casa da Moeda.

Ao governador do estado do Rio de Janeiro
para ter andamento, a carta rogatoria expe-
dida ás justiças da cidade de Campos pelo Juiz
de direito da 1 3 vara da comarca de Lishaa,
requerimento de João Maria de Mendonça
Junior para avaliaçlo do bens peatencentes
ao inventario da finada D. Emilia do Abreu
Mendonça.

— Communieou-se
Ao Ministerio dos Negados da Fazenda,

para 03 fins convenientes, que foi nomeado
continuo da repartição da Policia do estado da
Rio do Janeiro, o cidadão Daniel JOké Duarte,
que prestou juramento o entrou em exercite:o
no dia 24 do mez findo.

—Declarou-se
Ao governador tio estado do Rio de Janeiro,

em resposta ao orneio de 27 dejaneiro ultimo,
que foi coneelida a permissão pedida pelo réu
Paulo Ottwil, de levar amasiares para o pre-
sidio de Fernando de Noronha, para onde
segue em cumprimento de pena, sua mulher
e uni filho.

Ao governador do estado do Espirito Santo,
para fazer constar ao cidadão Francisco lauto
íle Siqueira, aposentado no logar de eecriptu-
rario serv indo de secretario da policia daquilo
estado, que na contagem de serviços para fixa-
ção da vencimentos do inactividide, foram
glosados sarnenta os prestadoa como collabo-
rador e 2^ olficial na secretaria do governo do
mesmo estado, visto não poderem ser inclui-
dos na farina do decreto n. 8613 do 23 de fe-
vereiro de 1878.

— Recommendou-se ao juiz de orphaos
l e vara da Capital Federal que faça incluir
nas folhas mensaes dos empregados da casa
das audiencias do mesmo juizo e de outros que
funecionam no mesmo edideio, o ( .1 ladão An-
tonio Gomes de Avaliar Werneak, com a
gratificação de 6008 animes, mareada no
orçamento em vigor, no lagar de servente
deixado pelo falleennento do Paulo José
Maria.
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amigava', remette-se então a nota compe-
tente ao Thesouro, onde se inscrevo o nome
do multado no livro de devedores da Reaa-
blica, extralie-se a certidão respectiva, que
é enviada nos representantes da Fazenda Na-
cional, para que procedam á cobrança ex-
ecutiva—isto na capital. NO3 demais estados,
exceptuado o do Rio do Janeiro, segue-se o
mesmo processo, intervindo nelle os coita-
atores, as Thesoararias do Fazenda e os pro-.
cuaadbres. fiscaes, que amimai= as funcções
da procuradoras dos Foitos.

Quanto á arrecadação das multas impostas
pelas Intendencias Municipaes, ha processo
espoai kl, sendo cobradas, quando executiva-
mente, pelos advogados ou procuradores das
ditas intendencias.—Ruy Barbosa.—Sr. Mi-
nistro dos Negócios do interior.

geb,•••nnn•nn•n~1.•1•nn••n••••*.*•••n•

Ministerio da Marinha

Expediente de dia 11 de tv.riir de 101

Ao Quartel Gene'al:
•

ldandando admittir no Asylo de Invalides
o ex-soldado da batalhão naval José Seve-
rifo de Brito ;

Declarando que, em firmaturas do bata-
lhão naval, os (dilemas deverão usar capacetes
pretoa semelhantos aos do batalhão.

Ao cirurgião-mor, recommendando ex-
petUção de ordem para que, nas inspecções de
mude a que são submettidas as praças de
pret e outras que contribuem para o Asylo de
Invalidos, se definam as causas doa lamen-
tos e molestias, conforme exige o aviso regu-
lamentar n. 2032 de 10 da novembro -de
1834.

—Ao governador do estado do Pará, de-
clarando que, na presente data, é nomeado o
1 0 Machinista Francisco do Assis Camelier
para o togar de director das "Inas de ma-
chinas do mesmo estado, sendo exonerado do
dito emprego o cidadão Domingos Augusto
Ferreira 13aatos.—Communi ou-se à inspecção
do arsenal e á contadoria.

— Ao Sr. Ministro da Justiça., solicitando
expedição de ordem para serem recebidos da
Intendencia da Marinha 88 decalitros de can-
gica, offerecido por este ministerio ao Asylo
de Mendicidade.— Communicou•se á Inten-
dencia da Marinha.

— ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
que seja a delegacia do Thesouro em Londres,
habilitada com o credito de E 31-19-3 ou
317075, ao cambio de 24 1/8, para o paga-
mento de uma machina de fabricar e outra
de encher e engarrafar agua gazosa, para o
Hospital de Mkrinha.—Communicou-se a Con-
tado ia, ao Sr. Barão de Toffé o á delegacia
do Thesouro em Londres.

— Ao Sr. Ajudante General da Armada :
Declarando que, ~quanto o fornecimento

de verduras for feito sem provocar justas re-
clamaçõas, continuará a vigorar nesta ca-
pital o contracto actual ;

Communicando que fica approvado o termo
n. 4, lavrado a bordo do crusador Parnalayba,
para isentar o ofilcial de fazenda Pedro An-
tonio da Silva da responsabilidade de 308 ki-
logrammas de carne seeca deteriorada, que
foi lançada ao mar.

REQUEILUIENTOS DESPACHAM

Antonio Raphael da Silva. —Indeferido.
Affonso Semin. —Não tem log,ar.
Istdro Maria Xavier.—Idem.

Ministerio da Agricultura

Por portaria do 15 do corrente, f)i removido
o engenheiro Joaquim Francisco Leal, do
togar de ajudante de i a Classe da estrada do
ferro do Recita a Caruarti, para o de cheta do
trafego do prolongamento da estrada de ferro
da Bahia a S. Francisco, com os vencimentos
que lhe competirem.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia	 de fevereiro de 1890

Raymando José th, Rocha.— Não pôde ser
attendido.

Antonio Miguel dos Reis.— Não pôde ser
attendido.

Empregados da addainistração dos correios
do estado de Pernambuco pedindo para tornar-
se extensivo ao correio desse estado o regu-
lamento e mais dispasições que rasam a re-
partição do correio da capital fed arai.— Sal-
tem o requerimento.

• Dia lã

Mamai Joaquim Borges de Linim, ro lindo
permissão para oxtrithir sal em terrenos de-
volutos pertencentes ao estado, dedo o
~ralai, no estado do Ceará, até a Agua-
Maré, no do Ria Grande do Norte.—Inde-
ferido.

Manoel Ferreira Lopaa Trent, por si e
como tutor de seus filhos, Pedindo indemniza-
çao pelos terrenos que a tramway e encana-
mentos do rio do Ouro atravessam.— Defe-
rido, nos termos do aviso rale neste. data se
expele it directoria geral das obras do novo
abastecimento de agua.

Eugenio Mayer pedindo permissão para es-
tabelecer um centro de electricidade e forno-
cor luz electrica a particulares. — indefe-
rido.

'Repartição fiscal do gomamo banto á compi-
lada City improtemeato

BOLETIM DO EMENDO DIARIO

Dia 10 de feeereiro de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tank funccionaram regular-
mente.

I* districto —Predios esgotados 8.108 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios nove, sendo oito
por obstrucções devidas a terra (4), a gordura
2) e a falta de agua (2), nos ranmes de 4" e
e 6" e uma sem motivo.—; Foram attendidas

no mesmo dia.
Reclamação em rua uma, por abatimento

no ramal de 6", na rua de S. Pedro em frente
ao n. 115 B.—Foi attendida no mesmo dia.

Limparam se os depositos da travem do
Senado e ruas do Visconde do Rio Branco,
Barão de S. Felix. Senador Pompa', Costa,
S. Joaquim, Conceição e Imperatriz e dealn-
fectaram-se os mitos de diversas ruas.

20 districto— Pradlos esgotados 8.669; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

Reclamações em predios tres, por obstruo-
ções dividas a terra nos ramaes de 4" ode
6".— Foram attendldas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas da Gam-
bda, Harmonia e Saude.

30 districto — Predlos esgotados 4.309; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em predio uma, por vazamento
pelas juntas do ramal de 6".— Foi attendida
no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da rua do Rezende.
40 districto — Predica esgotados 7.056; cor-

tiços 37, com 660 quartos.
Reclamação em predio urna, por desarranjo

em bacia de patente.—Foi attendida no ma-
mo dia.

Limparam-se todos os depositos da rua do
Baraocie Mesquita. 	 •

50 districto — Predios esgotados 2.875; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Não houve reclamações.
Limparam-se os deposites da rua Marquez

do Abrantes.
Ropartição fiscal do governo junto á com-

panhia City Improvements 12 de fevereiro de
1890.—Pelo engenheiro iscai, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 11
Foram visitadas as casas de machinas e

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

03 rit43hing-fank3 funecionaram regular-
mente.

1 0 districto — Pradios esgotados 8.108 3/4;
cortiços 70, com 2 389 quartos.

Reclamações em predios seis sendo quatro
por obstrucções devidas a terra ,(1), a gordura
(1), a pannos (1) e a falta de agua (1), nos
ramaes de 4", 6" e do 9", uma por exhalaçaes
na bacia de patente e uma cujo serviço ficou
em andamento.—Foram attendidas no mesmo
dia.
• Contimia a limpeza da galeria da rua da
Uruguayana e desinfectaram se os rallos de
aguas pluviaos em diversas ruas.

20 districto — Predios esgotados 8.669; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

Reclamações em predias Iras, sendo duas
por obstrucções devidas a torra nos maltes de
4" e de 6", e muna por exhalações pelas juntas
do ramal de 6".—Foram attondidas no mesmo

Limparam-se os deposites das ruas de D. Ju-
dia e Presidente Barroso.

30 districto — Predios esgotados 4.309; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em predio um i, por obstrucção
devida a terra no ramal de 6".

Reclamação em raa uma, por exhalações
pelas juntas do ramal de 6", na rua de Santa
Christina. em frente ao n. 69.— Estas recla-
mações foram attendidas no mesmo dia.

Continúa a limpeza da galeria da rua do
Rezende.

4 'districto Predica esgotados 7.055; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamação em predio uma, por obstrucçao
devida a terra no ramal de 6". — Foi atten-
diria no mesmo dia.

Limparam-se e desinfectaram-se os depo-
sitos das ruas de S. Luiz Gonzaga (3), de
S. Januario (3, praça de D. Pedro 1(1), Ge-
neral Bruce (1) e ()onerai Argolo (1).

50 districto— Prodios esgotados 2.875; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em predica tres, sendo duas
por obstrucçÕes devidas a terra (1) o a lixo
(1), nos ramaes de 6", e unia por desarranjo
em bacia de patente. —Foram attendidas no
mesmo dia.

Limparam-se os depositos da rua do Se-
nador Vergneiro e travessa do Cruz Lima.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Lnpronements 13 de fevereiro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luis P'. Mas-.
te:ro de Barros, ajudante.

Dia
Foram visitadas as casas de machinas e

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

03 flushiny-tan.ks funecionaram regular-
mente.

10 districto — Predica esgotados 8.1083/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios cinco, sendo troa
por obstrucções devidas a terra (1) e a falta
de agua (2), nos ramaes de 8" e do 9", e uma
addiada a pedido do morador.—Foram atten-
dirias no mesmo dia.

Concluiu-se o serviço do uma reclamação
anterior, por obstrueção devida a terra no
ramal do 6".

Contimia o concerto da galeria da rua de
Uruguayane .

Limparam-se os deposites das ruas Quitanda
(1), Theophilo Ottoni, Visconde de Itaboralmy
(6), Rosario,. Mercado, Cotovello largo do
Paço, O d0.411.1feCiaraM-Se 03 Ta1103 do aguas
pluvmes de diversas ruas.

20 districto — Predios esgotados 8.660; cor-
tios 130, com 3.720 quartos.
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Reclamações em predios cinco, sendo ires
por obstrucções devidas a terra nos numes de
6" o de 0", uma por exilai:too> e uma por va-
zamento pelas juntas dos meies de 6" e de
9".— Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua de D. Mi-
liciana.

30 districto — Prodios esgotados 4.309; cor-
tiços 80, c" 2.375 quartos.

Reclamações em predios quatro, s3ndo duas
por obstruções devidas terra (1) e a lixo (1),
nos rainaes de 4", uma por exhalações pelas
juntas do ramal do G' o urna por vasameuto
pelas juntas do ramal de 6".— Foram atten-
didas no mesmo dia.

Contimia a limpem da galeria da rua do
Rezende.

4° districto — Predios esgotados 7.056; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reolamago om predio uma, por obstrucgo
devida a terra no ramal de 6".— Foi atten-
dida no mesmo dia.

Limparam-se e desinfectaram-se os depo-
sites das ruas Boulevard Vinte Oito do S3-
tembro (3), Barão de Cotegipe (1), General
Gurjão (I), General Sampaio (1), praia do Re-
tiro Saudoso (2), e do Cajil (I), galeria da rua
de José Clemente em frente aos na. 25 e 33,
e todos os vontilladore3 da rua de S. Fran-
cisco Xavier.

50 districto Predios esgotados 2.875; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstruc-
ções devidas a terra nos ramaes de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas Marquez
de Abrantes, Farani, Glinda e Bambina.

Repartição' fiscal do governo junto à com-
panhia City latprovements, 14 de fevereiro de
1890.— Pelo engnheiro fiscal, Lt4i.: F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 13
Foram visitadas as casas de mulijnas e

fez . se a desinfecção das maiorias com os in-
gredientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.

1° (listrieto Predios esgotados 8 .108 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamação em prodio uma, por vasamento
na junta do receptaculo.— Foi attendida no
mesmo dia.

Reclamações em ruas duas, sondo uma por
obstrueção devida a terra no ramal de 9", na
rua da Prainha canto da da Conceição e uma
pôr abatimento devido a juntas abertas no
ramal. de 9" na travessa de D. Manoel.—
Foram attondidas no mesmo dia.

Limparam-se o ramal do 12" da, rua da
Quitanda, esquina da rua Sete de Setembro, e
os deposites das ruas de S. Pedro, Theophile
Ottoni, Visconde de Itaborahy (5), Rosario,
Mercado o largo do Paço, e desinfectaram-se
os rallos de aguas pluvities em diversas ruas.

Continúa o serviço na galeria da rua da
Urugiutyana.

2o districto Prodies esgotados 8.669; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos.

Reclamaçõos empredios seis, por obstru-
ções devidas a terra (3), a lixo (2) e a canos
quebrados (1), nos ramaes de 4" e de 0".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua do Senador
Euzebio.

30 districto — Predios esgotados 4.309; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em predio uma, por obstrucção
devida a lixo no ramal de 6". — Foi atten-
dida no mesmo dia.

40 districto — Predios esgotados 7.056; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstrue-
ções devidas a terra (1) o a lixo (1), nos na-
maca do 4" e de 6".— Foram attendidas no
mesmo dia.

Limparam-se os deposites da rua do Barão
de S. Francisco Filho (2).

50 districto — Predios esgotados 2.875; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Não houve reciemação,

Limparam-se os deposites da rua do Com-
mandante Tamborim e praia de Botafogo.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City laapromatents, 15 de fevereiro de
1890.— Paio engenheiro fiscal, Luiz. F. 31.0t4.
teiro de Rama, ajudante.

NOTICIÁRIO
Intendencia Municipal— O ex-

pediente de 15 do corrente constou de
Officio; expedidos— A Guimarães & Passos,

para fazerem o reparo no calçamento levan-
tado pela companhia City Inprovem anta.

Ao fiscal de S. Antonio, communicando.que
ao cidadão Antonio Teixeira da Rocha foi con-
cedido o prazo de iras mezes para depoaltar
meios lios á rua Riachuelo.

Requerimentos—De Antonio Joaquim Mala,
para vender kerosene á rua da Ajuda, 96.
G. Laport & Comp., para vender polvora
rua Rodrigo Silva, 82 ; Reis & Soares, idem
kerosene á rua do General Pedra, 187.—De-
feridos.

De Harold José Hampshini, idem inflama-
vais, á. rua do Visconde de Inhauma, 58. —
Me passar, considerando o estopim na classe
dos explosivos, conforme a postura.

De Luiz Vieira da Silva, licença para um
carro, Caetano Monteiro, ganhador, Antonio
José de Sant'Anna, casa de Quitanda á rua
D. Polyxena, 35.—Deferidos.

De Rafael Carnaval, mascate, D. Rita ells
toiia de Oliveira Porto, para vender doces
pelas ruas, Manoel da Costa Vieira, idem, Sal-
vador blagdalena, mascate.— Sim, não esta-
cionando.

De Rodrigo Camillo da Silva Guimarães,
oficina de ferreiro e moveis á rua do Barão
de S. Feliz, 67.— Sim, em termos.

De Antonio Teixeira Raposo, para vender
pelas ruas beijes e polvilho, 'Vierem Brandi,
quitanda pelas ruas.— Nos termos pedidos.

Do João Ribeiro Vianna, para esmolar pelas
ruas.— Não ha que deferir.

Do presidente da sociedade protectora dos
barbeiros e cab3leireiromelativamente ao fe-
chamento das porlas.—lndeferido.

De João Pedro Myoulle, licença para um
carrinho, Carvalho Portugal & Comp., loja
de chapSos á rua do Conde, 133, J. de Oli-
veira & llovenegel, officina de caixas dejoins,
á rua do Ouvidor, 19. Rodrigues & Lopes,
transferencia para serviço de um carro, Joao
Gonçalves Ribeiro, licença para 4 caminhões,
Genaro Gaito, quitanda pelas ruas.— De-
feridos.

Do Vicente Taranto, mascate Salvador
Tambour, mascate de calçado,

 mascate, 
de

Paula emala, fructas e refrescos pelas ruas,
Abrahão Panent, mascate, Maria da Piedade,
louça pelas ruas.— Sim, não estacionando.

De Domingos Parada Montenegro, transfe-
rendia para seu nome, de um bote.— Trans-
fira-s3.

Exames geraen de prepara-
tortos — O resultado dos exames genes
de preparatorios de inglez, geometria, phile-
sophia, geographia e cherographia, effectua-
dos em janeiro, foi o Seguinte:

Inelez — Dia 2 — Plenamente : Aará'o da
Rocha Miranda e Affonso Castro Mello.

Simplesmente : Raul do Rego Macedo e
Manoel Lodi d3 Souza Loureiro. Inhabilita-
dos, 2.

Dia 3 — Plenamente, Henrique de la Paia
Guimarães.

Simplesmente : Alberto Rebello e Mi-
guel Calmon du Pia e Almeida. Inhabilita-
dos, 3.

Ida 4 — Simplesmente : Alberto Lima de
Faria, Mario Parreira de Abreu, Manoel Pe-
dro Moll e Alvaro de Cantanheda. Inhabili-
tado, 1.

Dia 7 — Simplesmente, José Podre Rodri-
gues Fróes.

Dia 14 — Simplesmente, Augusto Brazilino
Teixeira Lopes.

Dia 15— Simplesmente, Gil Brat de An-
drade.

Dia 16 — Inhabilitado, 1.
°cot/latria — Dia .2 — Plenamente : Au3sie

Dutra de Moraes o Gastão dos Guimarães
Bilac.

Simplesmente, Adilar do Almeida Mar-
ques. tiihabilitados, 2, e reprovado, I.

Dia 3 Simplesmente : Arthur In1urat do
Pilar, Enzabio da Queiroz Ribeiro de Castre
e João Manoel da silva Tavares. Inliabilita-
dos, 2, e reprovado, 1.

Dia 4 — Plenamente, Luiz de Qt13iroz Car-
neiro Mattoso. -

Simplesmente : Henmnoenesdi Cunha Mita
e Jorge Marques Dubouchet. Inhabilitado, 1.

Dia 7 —Plenamente : Antonio Rodrigues
Vieira e José Eugenio de Paiva Azevedo.	 •

Simplesmente Mario Paulo de Almeida,
Eduardo Leite de Almeida M igalhães o Er-
nesto Candido da Fonseca Pendia. Inhabili-
tado, 1.

Dia 9—Simplesmente: Luiz Osorio Nogueira
Flores, Theodomiro de Mendonça Cchóza, An-
tonio Moutinho Dona. Inhabilitados

' 
'2.

Dia 14— Simplesmente, Manoel Lodi de
Souza Loureiro.

Dia 17— Inhabilitados, 2
Dia 18 — Simplesmente, José Bonifacio do

Araujo.
Plulosophia—Dia 4— Plenamente: Amorico

da Veiga e Alfredo Carlos Mourão.
Simplesmente: Annibal Duarte de Souza.

Reprovados 2, e inhabilitado,. 1.
Dia 8 — Plenamente : Ameias Rabona de*

Vasconcellos, Julio Casar Cardoso e Octavio-
da Silva Costa.

Simplesmente : Alvaro dos Santos Lima
Thompson, Antonio de Freitas Paiva e An-
tonio Carlos Simões da Silva.

Dia 10 — Distincção, Agliberto Xavier.
Plenamente : Sebastião Eduardo Mariano

e Silva, Alberto Felix Moreira Machado, José
Placido Barbosa da Silva.

Simplesmente : Arthur Mutat do Pilar,
Oetavlo da Silva Mafra.

Dia 13— Simplesmente : João Soares Bran-
dão, Frederico do Almeida Russell, Modesto
Ancora Uns de Vasconcellos o Guilherme
Coutinho Cunha.

Dia 17 — Pldnamente, João Benjamin Fer-
reira Baptista.

Simplesmente : Alvaro do Freitas Galina-
Mos, Marcos Mettran Gavino, Antonio Tei-
xeira de Carvalho Bastos e Domingos Ouay-
cure de Sampaio Ferraz.

Dia 18 — Plenamente, Luiz Torres de Oli-
veira.

Simplesmente : Samuel Beinpostonse Pires
e José Luz de Oliveira Guimarães. Repro-
vado, 1

— Em fevereiro foi o seguinte
Geo,graphia—Dia 8—Plenamente, Antonio

de Freitas Paiva.
Chorographia—Dia 8 — Plenamente, Eu-

genio de Souza Nunes.
Philosophia—Dia 8—Simplesmente : João

Guerreiro Rodrigues Torres, Manoel Cy-
priano de Nazareth Campos, Aarão da Rocha .
Miranda, José Ribeiro Gomes o Luiz Carlos do
Andrade.	 •

Uscola. Normal da Capital—
Em exames de algebra, geometria e trigono-i
metria, effeetuados hontem, foi approvada
D. Julio, Maria de Brito o reprovados quatro
aluamos.	 . •	 •

Ao exame eseripto de franoez faltaram
todas as alumnas inscriptas.

Malas-0 correio geral expede amanhã
as seguintes :

Polo Rio Farand, para Santos, Paranaguá;
Desterro, Rio Grande, Pelotas e Porto -Ale-
gre, impressos até ás 6 horas da manhã,
otéctos para registrar até ás 6 da tarde do
hoje, cartas para o interior até ás 7 1/2 da.'
manhã, ditas com porte duplo até áS 8 Min.

Pelo Nasinyth, para Nova Orleans,impressos
até ás 12 horas da manhã, objectes para
registrar até ás 12 1/2 da tarde, cartas para
o exterior até tie 2 Wein.
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Pagadoria do Theemuro—Pa-
gam-se amanhã 03 alugueis doa vadios °o-
cupados palas escolas publicas.

Santa Casa da MinenrIcordia
— O movimento do hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos hospicios Nacional de
Alienados, de Nossa Senhora da Saude, de
S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soe-
corro e de Nossa Senhora das Dores, em Cas-
°adura, foi, no dia 13 do corrente, o seguinte:

«ao. Est. Total.
Existiam 	 940	 • 590 1.530
Entraram 	 27 33 60
Sahiram....... 	 26 21 47
Falleceram 	 10 3 13
Existem 	 931 599 1.530

O Movimento da sala do banco e dos con-
aultorlos publicos foi, no mesmo dia,- de 558
consultantes, para os quaes se aviaram 691
receitas. Fizeram-se 30 extracções de dentes.

E no dia 14:
«ao. Sat. Total

EitSWIDI ... 	 •	 • • 931 599 1.520
Entraram	 16 20 3(3
Salitram	 12 8 20
Faleceram ..... 4 5 9
Bildern 	 931 606 1.537

O movimento da sala do banco e dos con-
sultórios publicos foi, no mesmo dia, de 108
conauttantes, para os guiam se aviaram 116
receitrit.

Obituario Sepultaram-se no dia 13
do corrente as seguintes pessoas,fallecidas de:
s Access° pernicioso—os fluminenses Alvaro,
filho do Antonio Ribeiro Bertião, seis o meio
mezes, residente e falecido á rua General
Pedra n. 46; Oscar, filho de João Otonolves
Barrocas, deus asnos, residente e falecido á
rua Haddock Lobo n. 147. Total, 2.
• Ilronchite capillar— o fluminense Alvaro,
filha *de Evaristo Ventura da Veiga, um e
meio amuo, residente e falecido á travessa
D. Castorinam. X.

Bronchite saail- a fluminense Januaria da
Conceição, 56 annos presumiveis, salteira, re-
silente e fallecida á travessa Dr. Araujo
n'. 1.

Congestão cerebral— o brazileiro Candido
de Soliza, 44 annoa, casado, residente e fal-
lecidano Asylo de Mendicidade.

- . COnvalsões — a fluminense elga, filha de
Alfredo Augusto Fróes, um mez e 16 dias, ree
Adente e falleeida a rut do Catette n. 32;
Isolina, filha de André Gomes Carneiro Pinto,
quatro lileZe3, resilente e falecida á rua
Nova do Alcantara n. 12D. Tot ti, 2.

Dentição difileil—a haitiana Maria filha da
Joaquim Nogueira de QUeiroz, 11 mezea, re-
sidente e falecida na Quinta da Boa Vista,
rua Imperial n. 4.
..Diathesefibrosa—o portuguez José Alves

Fernandes, . 50 annas viuvo, residente e tal-
leektoá rui de S. Bento n. 43; e o italiano
João Dorneti, 39 . annos, casado, residente a
rua de S: Pedro n. 313 e falecido na Santa
Casa-..Total, 2.

:'Febre amarelia—as portuguezes António,
filho de Manoel Lopes Duarte, 10 turnos, re-
sidente e falecido a rua do General Camara
n.. 214 • José Antonio Ferreira Barbosa_, 1
aúno, residente á rua Sete de Setembro
31.. 58; Raphael da Silva, 30 annos, casado,
ridente na Empresa Gary e falecido no
hoápilail de S. Sebastião. Total, 3.

.Febre biliosa—o fluminense Pedro, filho de
Lata Férnandes da Costs, 7 mezes, residentee falteddó á rua de Caturnby n. 70.

Febre perniciosas-a fluminense Maria, filha
de:.?danóel Goulart de Souza, 11 mezes, resi-
dentérite e falecida á rua do Hospicio n. 286.

-.Febre typhoide—o hespanhol Miguel Puerta
XiMenes, 40 anu" solteiro residente no
morra do Castello n. 15 e fal!ecido na Santa
Casa.

Fraqueza congeniti— a fluminense Maria,
filha de, João Gonçalo da Silva, 5 horas, resi-
dente e • falecida á rua do Senador Pompa°
ns 148.

(lastro-enterite— o fluminense Camillo, fi-
lho *de João de Oliveira, 7 mezes, residente e
falecido á travessa do Aguiar n. 18.

Oastro-hepato-enterite— o amanse Caetano
Pires, 45 annos, solteiro, residente e falia-
cido á rua do Senhor de Mattosinhoe n. 1.

Inanição — o fluminense Geraldo, filho de
Antonio Silveira Santos, 21 annos, residente
e faltada° á rua de Santo Christo n. 169:

Inviabilidade —a fluminense Adelaide, filha
de pais ineognitos, 9 dias, residente é falecida
á rua do Areal n. 11 ; Rodolpho filho do Dr.
Guilherme Ribeiro dos Oulmartlea Peixota, 4
dias, residente e falecido á rua D. Carolina
Reydner n. 17: Total 2.

Lesão cardiaca — o fluminense Clemente
Alves Montalvão, 21 anises, falecido no Hos-
pital Militar; Silvestre Machado, 50 annos,
solteiro, residente no Largo do Rodo e
falecido na Santa Casa. Total 2.

Asphixia por compressão do cordão — um
feto do sexo masculino filho de Carlos Adolpho
Multar de Campos, residente e falecido a rua
D. Polyxena n. 42.

Aneurisma da aorta abdominal — a flumi-
nense Maria Claudina, 48 anisas, solteira,
residente e fallecida á rua General. PoLydoro
n. 6 A.

Entero-colite —a fluminense Eugenia, filha
d3 Antonio Luiz de Moura, 1 mez, residente e
falecida sa rua do .Riachuelo n. 154.

Febre amarela — a franceais Elisa Lam-
be" 21 asnos, casada, residente á .ladeira
do Meirelles n. 52.

Sem declaração—uma mulher de eór prata,
30 annae, preaumivols, que entrou moribunda
na Santa Casa e o portuguez Francisco da
Rocha Canario da Canella, 55 &Mós, falecida
na mesma. Total 2.

Syncope cardiaea—o fluminense José da
Costa Guimarães, 32 annos, solteiro, residente
e falecida no beca) do Moura n. 2.

Tis!ca larynge—o portuguez, José Soares
Leite, 32 unas, falecido no hospital dO
Carmo.

Tisiea pulmonar—o portuguei,' 'Antonio
Joaquim Pereira Guimarães, 53 alãos, sol-
teiro, falleedo no hospital da Penitencia.

Tubereulos pulmonares—o portuguez, José
Cardoso Diniz, 49 annos, viuvo, residente á
rua de Souza Franco n. 4, falecido na Santa
Casa ; o fluminense, Joaquim Baptista de An-
drade, 23 asnos, solteiro, residente á rua de
Santo Christo n. 26, falecido na Saleta Casa ;
a paulista, Esphidiana Maria de Oliveira, 40
annos, casula, residente e fallecida á rua do
Onerda Mão n. 6; a partugueza, Joaquina
Oliveira Valente, 49 anilas, viuva, residente
e falecida á rua de S. Jorge n. 39. lanai 4.

Typho ieteroide—o pritesiano, &tildar Blass
30 nonos, casado, residente e falecido á rua
Sete de Setembro n. 175.

Fraqueza congenial—a fluminense Helena,
filha de Joaquim Coelho de Mendonça, troa
armo; incompletos, residente e falecida á rua
da Priaceza Imperial n.33. 	 •

Hemorrhagia cerebral—a maranhense Ca-
rolina Augusta da Silva, 59 annos,, solteira.
residente e falecida à rua das Larangeirae
n. 45.	 •

Lesão organica do coração—o portuguez
João Caetano Machado, 70 annos, presumi-
vais, solteiro, residente e falecido á rua do
General Polydoro n. 110.

Meningite—Nilo, filho de Ignacio Pereira
Guimarães, 11 meses, residente e falecida á
rua do Engenho de Dentro n. 13. •

Pneumonia—o haitiano Joaquim de Santa
Anna, 21 annos, falecido no Hospital Mi-
litar.	 •

Pneumonia traumatica—O cearense Bane
dicto de Souzi Miranda, 24 rumos, solteiro,
residente e fallecido á rua S. Loare,nço n. 24
o fallecido na. Santa Casa.

PeOtonites-o portuguez Antonio Gonçal-
ves, 23 asnos, casado, residente á rua da Al-
fandega n. 87 e &Wall° na Santa Casa..

U.Icera do eatomago — o hespanhol, João
Alves Pores; 44 annos, casado, residente
raia Gonçalves Dias n. 79 e fallecido no hos-
pital da Santa Casa.

Uremia—o sergipano, JoséEneygdio, 19
rimos, falecido no hospital Militar.

Variola confluente — o heapanhol, Inda-
lerio Pares, 15 anisas, solteiro, residente
em S. Paulo e fallecido no hospital de Santa
Barbara.

Fetos— um do sexo feminino, filho de Ma-
noel José Vieira, residente á rua do Senador
Pompeu n. 30; una dito, do seio masculino,
filho de Luiz Marconi, residente á rua da
Constituição n. 31; um dito, do mesmo sexc,
filho de Caetana Perpetua Maria de Jesue,
residente á rua do Dr.. Joaquim Silva, n. 28
e um encontrado em estado adiantado de
putrefacção, dentro de uma caixa, na praia
de S. Christovão. Total, 4.

No numero dos 52 sepulta. los nos diversos
cemiterios, estão 'Miúdo> 19 indigentes,
Clje3 enterros foram gratuitos.

Noticias geramos—O segundo con-
gresso medico int a•nacional abrir-se-ha, em
Barlin, segunda-feira 4 de agosto do e ,rrente
asno e será encerrado no dia 9 do mesmo mez.

São admittidos a tomar parte nos trabalhos
do congresso os niedicos diplomados, que, de ,
pois de inseriptos, retirarão suas cartas. •
Quaesquer pessoas não doutorados em me-
dicina, a quem interessem os trabalhos do
cansresso, poderão ser admitti las como mem-
bros extraordinatios.

A quota dos membros é lixada em 20 mar-
cos, p38.03 no acto da inseripção: Esta quota
dá direito a um exemplar dos trabalhos do
congresso, que será-enviado a cada mambro
logo após- sua publicação. As inscripções se
fardo na oceasião da abertura dó congresso ;
todavia . os membros que desejarem ins re-
ver-ae antes poderão prevenir ao thesoureiro
(Sr. Bartels, Berlin, S. W., 75, Leipziger
Strasse), enviando a quota, noma e endereç
exacto.

As linguas ofilci les para todas as seccÕea
serão a alemã, ingleza e francesa.

Os estatutos, pregramma e ordans 4to dia
serão impressos nas troa linguas.

As eommunicações e pedidos relativcs aos
assnmptos do cada secção devem ser dirigi& sl
ara presdentes das secções. Todos OS outros
pedidos e communiCações ao secretario geral
Sr. Lassar, Berlim, N,W.sn. 19, Karlstrasse).

Presidentes das secções—Anwonaitt: Sr. Her-
tseig ; Physiologia e &arnica • phasiologica:
Sr. Du Bois-Raymond ; Pathologia gerai e
anatomia p.altologica: •Sr. Virchow ; Pharma-
cologia: Sr. Libreich; Me..licina interna: Sr.
Layden ; Pediatria: Sr. Henoch; Cirurgia:
Sr. von Bergman ; Obstetricia e gynecologia:
Sr. Martin ; Nevrologia e psychiatria: Sr.
',falir; Op4:alma/00e Sr. Schweigger; Otiatria:
Sr. Lucao ; Laryngologia e rhinologia: Sr. B.
Fraellkel; Dermatologia e syphilographia: Sr.
Lassar; Odontolgia: Sr. Busch ; nggien?: Sr.
Pistor ; Geographia medica e climatologia, his-
toria e estatistica: Sr. A. Hirch ; Medicina

Sr.liman; Hygiene militar: Sr. Krocker.

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUSI° EM 15 DE FEVEREIRO DE 1890

Presidencia do Sr. Visconde de Sabard-
Secretario o Sr. Dr. Pedreira

A's 10 1/2 horas, abriu-ao a sessão, achan-
do-se presentes os Srs. Freitas Henriqu.3s,
Alencar Araripo, Andrade Pinto, Bandeira'
D.tarte, Again° e Castro, Leal, Uchóa, Queiroz
Barros, Souza Mendes, Bairque do Lima, Au-
gusto da Silva o Brito.

Foi approvada a acta da antecedente.
Lala o assigna.da a correspondencia oficial,

passou ás exposições das revistas ns. 11.13.3
e 11.138 e em seguida aos julgamentos

Habeas corpas
N. 724—Relator o Sr. Calai.
Paciente, Theodora Francisco Feliz .—Foi

unanimemente negada a soltura.
N. 11.079—Relator o Sr. Alencar Ara-

ripe.



R acorrentes, Evaristo Au tonie de Carvalha
e outros, recorridos Vireitio Soares Leans,
sua mulher e outros.—Foi negada a ',avista
unanimemente.

N. 11.103— Relato: o Sr. Augusto da

Recorrente, Bernardo Alves Pereira, re-
corrido Martiniano Frendes, da Costa.-:-Foi
negada a revista por sete votos, contra Oi
quatro seguintes, a saber: Andrade Pinto,
Aquino e Castro, Leal e UcloSa.

Passagens
•

Ne. 2.678, 11.103, 11.118 e 11.128
Causts com dia

Ne. 11.093, 11.101 e 11.109.
Levantou-se a sessão á uma hora e meia da

tarde.

•

Domingo 16

Notificação
Nutillcante Joho Rodrigo% da Silva. —

Respondido o aggravo.
EX3Cução

Exequentee—José Pinto Monteiro de Al-
meida e outro.— Louvem-se as partes em
novo perito.

AUDIENCIA DO JUIZ DE D:REITO DA ls
VARA COMNIERCIAL

DR. lloLLANDA CAVALOANTE—EWRIVX0
CORTE REAL

Ac,ão de 10 dias
Autores—Oliveira Rodrigo% & Co:np. —

Cumpra-se o aedo:dão a fie. 27.
AcçSes .ummarias

Autores—Carmo Braga & Comp., cm liqui-
deção.—Cumpra-se o de.spaello a lis. 12.

•loilie Soares Lopes.—Cumpra-3o o accárdão
a fie. 24.

Fiar ça
Supplicante Luiz Campos, corretor de na-

vios.—Jul,gado por sentença o termo de sub-
etiteição de uni aLonador do fiados.

Dissoluções e liguidaçães
Sn ican tes — Manoel Joaquim Teixeira,

socio da firma Teixeira & Arilo.— Responda
o sacio Francisco de Avila Perairá sobre o
requerido a fls. 2.

José do Oliveira Quito, soei) sobrevivente
da firma José de Oliveira Quito & Irmão.—
Julgada dissolvida e sujeita á liquidação a
firma supra ; foi no.neado liquilante o socio
José de Oliveira Qaito.

Fallencia
Fallido Adolpho Martins de Souza.— No-

meado para substituir o administrador ex-
onerado o Dr. Zeferino de Faria.

Recalvão COSTA LEITE
Acção de reconhecimento

Autor Domingos da Silva Lopes.— Julga-
dos provados os embargos á vista da con-
lis.eito a fie. 39 e absolvido o réo do pedido.

Acção suei maria
Autor Ti.oniaz MarqUee Cesar de Oliveira.

—Cumpra se o accórdão da Relação.
Acções de dez dias

Autores—Pereira de Araujo & Irmãe.—Con-
deinnados os rios.

Aires & Ferreira.— Condernnados rios.
Acção ordinaria

Autores—Costa, Irmão & Soares.—ttecebida
a contestação a fie. 16 ; sigam-se es termos.

Protesto contra prescripção
Surplimnte o Banco Com:net:ciai do Rio de

• Acção ~mu ieci
Autor Frene!sco José de Carvalho Junior.
Recebidos os embargos a ns. 36; prosi-

ga-se nos termos do regulamento n. 737,
art. 315.

Liluidaçã)•
Firmas eammerciae3 — Meu;. zes Martins

& Comp.— Não tem logar o requerido a
fia. 311.

Carneiro Guimirãe8 & Comp.—Respondido
o .aggravo.

PreJatoria citacti.ia
Su qalicantes—Closta Pacheco & Comp.—Re-

parado o aggravo e mu dar reinetter os

Libello
Autor Frenciree Josá Fernandes

donça.—Despresedos o; embargos.
Executiv3

Autor Antonio J938 da Silva Macieira.—
Recebidos os embargos, a parte os contrarie
ou confesse, quereado.

ESIIVX .N ALMEIDA E ALBUQUERQUE
Inventario

Fenecido Manoel Antonio Pinto Pinheiro,
inventariante Margarida Joaquina de Jesus.
—Proceda-se ao calculo por ser competente
este juizo em vista do termo de És. 4, no
qual se declara haver o inventariado fenecido
sem testamento.

Reconhecimento
Autier José Campello de Oliveira, rio Fran-

cisco José de AraujoGome3.—Não recebida a
excepeão de fie. 11 por sua meteria improce-
dente, condemnado o exceptuante ais cit,tas
do retardamento.

Despejo	 •
Autor João Gomes de Almeida e Silva, rio

José Duarte de Macedo e Silva.— Julgada
extincta a acção, condemnado o réo nas
custas.

EDITAES E AVISOS

Conselho de Intendencie Municipal, 14 de
fevereiro do 1890. — Fronciàco Antonio Pes-
soa de Barros, presiiente. Matheos Alves
de Sousa. — Jo:d Barbalho Ueltõl Cavaleanti.
—Jayme Benevolo.—Dr. Domingos de Almeida
Martins Costa. — Zeferino GOnÇait)63 de Cem-

. pos. — José AntoW.o de Magalhães Castro So-
•brinho, secretai to .

Coneeána de intendencia litunielpal

De ordem do Conselho da lntendencia Mu-
nicipal são convidados os seguintes credores

João Moreira Mala, obras ;
Goulart & Irmão, idem ;
Lacmmert & Comp., fornecimento ;
Manoel Joaquim Moreira & Comp., obras
Carlos Francisco Claudio, idem ;
Condido lusa da Camara, auxiliar;
Antonio Ferreira da Rocha, obras.

. Para vir receber na thesouraria da mesma
Intendencia a importancia do seus respectivos .
credito3.

• Secretaria do Conselho da latendencia Mu-
nicipal, 14 de - fevereiro de 1890.— J. A.
de Magalhães Castro Scbrinho, secretario.

Jane ro.—Julgado por sentença o protesto.

JUIZO DE DIREITO DA ga VARA CIVEL

JUIZ DR. MONTEIRO D3 AZEVEDO —•
CERIVÃO BARROS

Piotesto

Stipplicantes, o Viecon le e Viscondessa de
Sinto AmbroeSs, sapialicado o conselho da
Intendendo. Municipal.— Julgado por sen-
tença o protesto.

Libellos
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Autor Manoel Cole éa Brar, rioPranciscO
Joaquim Pties.—Em prova.

Autora a Irmandade Nos ia Senhora do
Rosario o S. Benedicto, rio Jeronyino José
Ferreira Braga.— Caneedides 03 dias da lei
pedi tos na cota.

Acção de despejo
Autores Dr. João Antonio Lopes da Costa e

sua mulher, réo Antonio Teixeira Bastos.—
Prestem os autores fiança ás. custas.

E cecuçãO •
Exesuente emunda Nialira Ribeiro, por si

e come tutora de seus filhos menores, ex-
ecutado Custodio d Castro Gulinarle,s.—J unte
se no.; autos á patiçlo deste, e seja levantada*
a penhora quanto aos bens a que Se referem
os em!) trgos do ; e passe-se mandado de le-
vantamento para esse fim.

Quanto á pet ição da ex equen te, Lambem per
linh a nos au 1-s.—Cumpra-se o despacho pro-
brido na petição do executado.

Acções sant?florias
Autores Ferreira & Mendes, réo Olympio

Telles de M emes.— Condemnado este no
principal pedido, juros o costas.

Autor Ferreira da Silva, ré Jaciatha Maria
de Sant'Anna.—Julga las por sentença a con-
fissão e desistencia, por termo nos autos, para
os devidos effeitos.

ES:2NX° BRANDXO

de Men-

TRIBUNAL DA RELAÇÃO
Carta testemunhavel

N. 666, da capital.—Aggravante D. Maria
Deolinda da Conceição, aggravado Antonio de
Azevedo Corrêa, inventariante do expilo do
finado Evaristo . de Azevedo Corrêa.— Ao

autos ao juizo de onde vieram.	 1 desemlnrgador bloniz Barreto.

Palyiechnica
Adiamento dos exames da 2° época

Da ordem do Sr. Dr. director da escola, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, havendo si lo transteridos para o proximo
mez de abril os exames da 2 s época dos cursos
desta escola, de Recordo com o aviso a. 182
de 1 do corrente mez, ficam adiado.;,' até ao
dia 28 do corrente, o prazo de apresentação de
requerimentos para esses exornas e, até 15 do
futuro mez de março, o prazo p ira pagamento
das respectivas taxai, na- fôrma el.:terminada
nos anteriores editaes.

Secretaria da Escola Polytechnica, 14 de
fevereiro de 1893.-9 secretario, Augusto Sa-
turnino da Silva Dinis.

Inalituil nacional de nanica
Ma.ricries

Da orlem da cila. Ião director, faço publi
que acha-se aberta a matricula de altunaus
para o corrante anno escolar da 1890. •

O secretario, Edaardi de Borja Reis.

Ceguei:az de . tu'endeitela Municipal

Edital sabre entrudo

O Conselho de Intendencia Municipal 'da
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, f.z saber que está em seu
inteiro vigor e deve ser cumprida a seguinte

Postura
4 Fica prollibido o jo;so do entrudo dentro

do municipio; qualquer pessoa que o jogar
incorrerá na pena de 5$ a 12$, e, não tendo
com que satisfazer, so trrerá de deus a oito dias
de prisão, sendo os infractores conduzidos
pelas rondas po1ieiee3 à presença da autoridade
para os julgar á vista das partes e testemu-
nhas que presenciarem a infracção. As laran-
jas de entrudo que forem encontradas pelas
ruas ou estradas serão inutilisadas pelos en-
carregados das rondas. Aos tiscaes com seus
guardas tombem' fica pertencendo a execução
desta postura. (Codigo de posturas, § l o, Tit.
80, Sec. 2a.)

• Artigo unice. A disposição supra, que
prehibe ojogo de entrudo, fica extensiva aos
que lançarem sobre 03 traneenntea ou pessoas
que se acharem é j ancilas de suas casas,
agua ou qualquer liquido, ainda menu) aro-
manco, por meio de seringas ou tubos ; aos
que servirem-se para seus divertimentos de
quaeseuer pós; finalmente, aos qtie atirarem
pára a rua ou desta para as cens estalos ful-
minantes.

< E para que chegue á a anela de todos,
mandou-se publicar o presente edital.
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• Armazem n. 3- Marca OR&C: I dita n.2
idem. Idem.

Marca H: 3 ditas na. 1.84% 1.843 e 1.852,
idem. Idem.

Marca JG&B: 1 dita n. 7, idem. Idem.
Marca JS&C: 2 ditas na. 9.e56 e 9.954,

idem. Idem.
Marca JHP: 1 dita a. 41, idem. Idem.
Marca JV&C: 1 dita n. 7.919, idem. Idem.
Merca JJPM&C: 1 dita*. 764, idem. Idem.
Marca LEOM: 2 fardos as. 4.495 e 4.496,

avariados. Idem.
Armazem n. 13- Marca MN&C-RO: O

caixas, diversos numeras, avariadas o repre-
gadas. Idem.

Armazem n. 3- Marca VOO: 1 dita n.930,
idem. Idem.	 •

Marca BLA: I dita n. 200, idem. Idem,
Vapor inglez Potozi, de Liverpool:

Coataderia da ~endoada 31aaielpat
O conselho do Intendencia Municipal desta

capital federal faz publico ter deliberado, em
sessão de hoje, que entrauem em execução a
contar de 1 de março proximo vindouro o
novo Cádigo de Posturas e o Regulamento para
o serviço domestico.

Para conhecimento de tndos e afim de que
alaguem 'se chame á ignorancia das respe-
ctivas disposições, manda tornar publica essa
deliberação pela imprensa.

Capital Federal, 14 de fevereiro de 1890.-
Francisco Antonio Pessoa de Barros, presi-
denta. - Mathew Alves de Sousa. - Josd
Barbalho Uchoa Cavalcanti.-Jayme Benevolo.
-Dr. Domingos de Almeida Martins Costa.-
Zeferine Gonçalves de Campos. -J. A. de
Magalhdes Castro Sobrinho, secretario.

Terrenos da enlata da Roa Vista
Convido, de ordem do cidadão superinten-

dente desta quinta, os proprietarlos de pra-
dias edificados nos terrenos da Quinta da Boa
Vista a apresentar na secretaria desta super-
intendencta, até ao dia 15 do corrente, do
meio-dia ás 2 horas da tarde, os titulas ou
outro qu tlquer documento que possuam sobre
as concessões que obtiveram para edific:.ção
nos mesmos terrenos.

Almoxarifado da Quinta da Boa Bista, 6 de
fevereiro de 1890.-Eduardo Marcellino da
Paixdo, almoxarife.

fleeretarla da 'amada
Concurso

De ordem do Sr. Ministro dos Negocias da
Fazenda, faço publico que no prazo de 60 dias,
a contar desta data, cha-se aberta nesta se-
cretaria a inscripçdo para o concurso aos le-
gares de l a entrancia das repartições do Mi-
nisterio da Fazenda, de conformidade com as
disposições do regulamento annexo ao decreto
n. 10349 de 14 de setembro de 1889.

As matarias sobre que tem de versar o
concurso são as seguintes : Orammatica da
lingua nacional (orthographia, analyse e re-
dução); grammatica das linguas franceza e
ingloza (leitura, traduago e analyse; ari-
thmetica e suas applicaçõas ao commercio e
às repartições de Fazenda ; algebra até equa-
ções do 2* grio e escripturação mercantil por
partidas dobradas.

Na fôrma do art. 10 do supracitado decreto
03 candidatos deverão provar perante .a com-
missão do concurso que teem mais de 18 e me-
nos de 25 anuas do idade, e que são de bom
procedimento.

Os actuaes empregados de la entrancia,
para poder" ser promovidos aos lagares de
2* deverão dar prova plena de que sabem,
Mo só a pratica da repartição em que ser-
vem, mas tambem as matarias dasignades no
art. 20 do supracitado decreto como exige o
art. 28.

Secretaria de Estado dos Negocias da Fa-
zenda, 23 de janeiro de 1890.-0 ofilcial-mairr,
Augusto P. Colin.

AI:andes* de 331* de Janeira
Propostas

De ordem do Sr. inspector desta alfandega,
se faz publico que, ate ao dia 20 do corrente,
recebem-se propostas para a collocaçS.o no
cruzador Orton de um mastro grande de pe-
roba com 17 223,30 de altura, 41 cantimetros na
sua maior largura, forrado de metal na al-
tura da chaminé até á chapa das arreigadas,
collocado em seu lagar e prompto a ser appa-
ralhado.

As propostas serão feitas em carta fechada
e abertas á 1 hora da tarde do referido dia
em presença dos Srs. proponentes.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de fevereiro
de 1890. - O 30 escripturario, Joaquim Fer-
nanda da Silva.

Editid

Pela imputaria desta alfandega, se Paz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com swnaes de
avarias e de falta; devendo seus donos ou con-
signatarios apresentar-se para providenciar a
respeito.

.	 .
Vapor inglez Plato, de Liverpool.

Artnazem n. 3-Marca AV&C : 1 caixa n.
2.007, repregada e avariada. Manifesto em
traducção.

Marca AR-P: 1 dita ta 176, idem, idem.
Idem.

Marca AS-M: 1 dita n. 120, idem, idem.
Idem.

Marca D-B&M-C: 1 fardo a. 187, idem,
idem. Idem.

Marca B&FG: 1 caixa a. 138, idem, idem.

Marca CS&C: 1 dita n. 484, idem, idem.
Idem.

Marca CPS&C-WS: 3 ditas ns. 1, 2 e 3,
idem, idem. Idem.

Marca CO&C-MN&C: 1 fardo n. 77, idem.
Idem.

Marca H-C-I3: 2 ditos ns. 884 e 866, idem.
Idem.	 •

Marca CM-3: 1 dito n. 4.597, idem. Idem.
Marca CM&C: 1 caixa n. 42, repragada e

avariada. Idem.
Marca C&M: 1 dita a. 4.576, idem, idem.

Idem.
• Marca CO&C-MN&C: 1 fardo n. 78, ava-
riado. Idem.

Marca DEC-HCH: 1 caixa n. 167, repre-
gada e avariada. Idem.

Marca EA&C: 4 ditosas. 3.610, 3.622, 3.630
e 3.035, idem, idem. Idem.

A 103SM marca: 2 fardos as. 3.399 e 3.608,
avariados. Idem.

A mesma marca: 3 caixas as. 3.392, 2.393
e 3.631, repregadas o avariadas. Idem.

Marca EP&C: 1 dita n. 3.071, idem, idem.
Idem.

Marca FMB-E&B: 1 dita n. 3.109, idem,
idem. Idem.

Marca OPS: 1 dita n. 6, idem, idem. Idem.
Marca CGI&C: 1 dita n. 703 A, idem, idem.

Idem.
Marca JC: 1 dita n. 4.009, idem, idem.

Idem.
Armazem n.3-Marca JFN&G-M: I caixa

n. 20, avariada e repregada. Manifesto em
tradução.

Marca JG&B: 1 dita n. 381, idem. Idem.
Marca AILO&S: 1 dita n. 103, idem. Idem.
Marca OV - C: 1 dita n. 980, idem.

Idem.
Armazem n. 13- Marca PH&C: 1 dita n.

4.011,idem. Idem.
Armazem n. 3-Mirea LP: 1 dita n. 547,

idem. Idem.
Marca RFM-HT: 1 fardo n. 2.326, Idem.

ldem.
Marca R-0: 5 caixas as. 321, 322, 325,326

e 327, idem. Idem.
Marca RFM-HT: 1 dita n.24, idem.Idem.
Marca SMC: 2 ditas ns. 2.7 e 7.927,Idem

Idem.
Marca SY: 2 ditas as. 850 e 852, idem.

Idem.
Marca X: 12 ditas, div. num., idem. Idem.
Marca AA&C : 1 dita n. 13.467, idem;

Idem.
A mesma marca: 4 fardos na. 13.489,488,

491 e 490, idem. Idem.
Marca ACP: 1 caixa n. 1.902. idem.Idem.
Marca AR-P: 2 ditas as. 132 e 177, idem.

Idem.
Marca S-B : 2 fardos as. 1.036 e 1.040,

idem. Idem.
Marca CSL : 8 caixas ns.470,807, 8.034,899,

1.071, idem. Idem.
Lettreiro - Fabrica de Tecidos S. João: 1

dita a. 3.419, idem. Idem.
Idem: I fardo n. 8.40, idem. Idem.
Arrnazem n. 13- Marca R:- 2 caixas na. 6,

50, idem. Idem.	 •

Armazem n. 7.- Marca AG&P: 1 caixa
a. 2.035, avariada. Manifesto em traducção.

Marca AL&C: 1 dita n. 200, avariada e re-
pregada. Idem.

Marca CO&C-RJ: 3 ditas as. 1.283, 1.289
e 1.291, avariadas. Idem.

Marca EA-C: 2 ditas na. 3.669 e 3.682,
avariada e repregada. Idem.

Marca EMC: 2 ditas na. 2.134 e 2.135,idem.
Idem.

Marca FB-RJ: 1 dita n. 23, repregada.
Idem.

Marca GJ: 1 dita n. 860, avariada e repre-
gada. Idem.

Marca4SG C: 1 dita n. 7, repregada.
Idem.

Marca L-P: 1 dita n. 332, idem. Idem.
Marca M-A: 2 ditas as. 417 e 418, ava-

riadas e reprege.das. Idem.
Marca OP&C : 2 ditas as. 3.261 e 3.268,

idem. Idem.
Marca PC&C-H: 1 dita n. 738, repregada.

Idem.
Marca PG&C: 1 dita n. 17, avariada e re-

pregada. Idem.
Marca PF&C-RJ: 1 dita n. 30, avariada.

Idem.
Marca 143: 5 ditas as. 294, 298, 2£44, 300 e

302, avariadas e repregadas. Idem.
Marca 200: 1 dita n. 163, avariada. Idem.
Marca SMS: 7 ditas as. 15, 16, 19,22, 39,42

e 45, avariadas e repregadas. Idem.
Marca SM-R 2 ditas as. 3.245 e 3.248,

idem. Idem.
Marca X: 1 dita n. 3.090, avariada. Idem.
Marca 22-Z: 3 ditas as. 293, 298 e 295,

avariadas e repregadas. Idem.
Armazem n. 15-Marca JMC: 2 ditas, re-

pregadas e com falta. Idem.
Marca T: 7 ditas, idem. Idem.
Marca SJP: 1 dita, idem. Idem.
Marca NVJ: 4 ditas, idem. idem.

• Marca OM&C: 4 ditas, idem. Idem.
Vapor francez Ville de Buenos Agres, do

Havre.
Armazem n, 13 - Marca AAC : 1 caixa

n. 13.484, avariada e repregada. Manifesto
em traducção.

Marca AF : 1 dita n. 192, idem. Idem.
Marca BP : 1 engradado n. 229, Idem.

Idem.
Marca BS&C - B: 1 caixa n. 113, idem.

Idem.
Marca B : 1 dita n. 121, idem. Idem.
Marca CP&C: I dita n. 1.639, idem. Idem.
Marca CM&C : 1 dita n. 206, idem. Idom.
Marca C&B: 1 dita n. 4.358, idem. Idem.
Marca DC&C: 1 dita n. 403, idem. Idem.
Marca EG: 1 dita a. 10, idem. Idem.
Marca ES&D: 1 dita n. 4. idem. Fiem.
Marca FN.&C: I dita a. 3.089, idem. biela.
Marca G&B : I dita a. 642, idem. Idem.
Marca JB&C : 1 dita n. 6.284, idem. Idem.

• Marca JSM - FD : 1 dita n. 12, idem.
Idem.

Marca JR&C: 5 engradados, idem. Idem.
Marca JAL&C: 1 caixa n. 9, idem. Idem.
Lettreiro : 3 ditas ns. 116, 117 e 119, idem.

Idem;
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• Marca OB&C: 1 dita. n. 27, idem. Idem..
, Marca P&.C,..- , p .: 1 dita n. : 876,, idem.

Idem. ;	 •	 •-	 •	 *	 • ' •
. Marca VW:.1 dita n; 5.138, idem. Idem. '-

Vapor inglez , Milton, de,Liverpool.„
• Artnazem n. 14-Marca :A-SR, : 2 caixas

ns. 786 e 788, repregada. Manifesto • em tra-
ducção.	

.	 ..	 .

• Marca .CFT	 ditas ns, - 30 o 46 idern.
Idem:

Armazem n. 14 '..Marca.C&C-Y:" 1 caixa
n. 24, repregada. Manifesto em tradueção.

Marca CW: 4 ditas ns. 403, 404, 406 e 475,
idem. Idem.	 : '	 •	 • '

Marca C: 1 dita n. 3.021;ilem. Idem.
Marca EA-R: 1 dita n. 5, idem. Idem.-.
Marca	 X : 1 dita ia. 6.972, idem,

Idem.
Marca ' II: 2 ditas ,11.3. 1.733 o 1 .735, ideai.;

Idem., . • _
Marca HL: 1 dita ii. 4.886, idem. Idem.
Marca IIL-NR-AD&C: 1 dita n..1.031,

idem. Idem.	 .	 ,
Marca . : JGB	 N: 1 dita n.- 341, . idem.

Idem.	 :•	 •	 .
Marca JG&B : 1 dita - n. 353 C, idem.

I(1em.
Marca JCG-W: 1 dita n..7, ideei. )dem.
Marca- K&C. - R: 1 dita n..1.869, idem,

Marca L&B: I dita n. 9, idem. Idem.
: Marca MN&C-R0 : 3 

"
ditas xis. 279, 695. e

£97, idem. Idem. - , 	 • . •
A mesma marca: 2 ditas xis.-- 467 . e 305;

ideá. Idem.	 :	 -
Marca 143: 1 dita n. 249, liem., Idem.
Marca A-A..-M-11: 1 dita n. 7.562, idem.

Idem.. •	 •
-Marca'	 : g -ditas ns...93 e 1014'

idem. Idom'.. •
Marca 30: 1 dita n. 7, idem..Idem.
Marca SM-t--W: 3 ditas -xis. 2.850,

2.999 e 2.912, ide:n. Idem. .
Marca X:.1 dita n. 5.941, idem. Idem..
Marca. ZZ - Z 1 dita -n. 180 idem.

Idem.
Porta da rua do . Rozario - Marca- C&V 1

volume de ferro n. 111 i•quebrado.
Vapor inglez Atraio, do Southampton. !
Armazem n. 10 - Marca B&C : • 1 caixa

n. 2.441, avarida. Manifesto em traducção.
Marca CJS : 1 fardõ xi. 233, idem, idem.

Marca COC-RJ : 1 caixa n. 1.299,- repre-
gada, idem. Idem.	 -	 • 1

Maaca E-Co-A : 1 dita n. 3.731, ava-
riada, idem."	 -

Armazena n. • 2 - Marca , FMI 1 barrica
ri.' 2.436, repregada, idem. Idem., •

Armazem n. 13- Mesma marca : 1 . caixa
n. 3.467, quebrada, idem. Idem. 	 -

Armazem n. 10 - Marca B-G-S : • 2 ditas
ns. 1.801 e 1.803, idetn, idem.. Idem'. :. I
. . Marca TAPO : 1 dita n. 51, idem,.-idem.
Idem.

'Armazein n. 2-Marca , JVS : 1 dita n. 2.011;
idem; idem. Idem.,

Armazem n.. 10	 Marca duvidosa, : 1 far-
do, idem, idem. Idem..

Despacho sobre agua- ISlarcá, L&C :1 dito
• n. 355, idem. Idem..

Armazeni n. 10- Marca- MN : 1 caixa
n. 209; idem. idem. Idem.

Marca M-G : 1 fardo . n. 4.127/28, idem,
ldein. .

Marca ND	 caixa • n.	 idem, idem.
Idem. ..	 ,
„ Marca P&M .: 1 dita n. 25, 	 idem..
Idem	 •

Marca SMS 2 ditas xis. , 66i1".e 87;.idem,
• idem. Idem. -	 -

Marca X : .2 ditas ns: 3.1150 3.117,41em,
idem, _Idem..	 •	 .	 •••	 •

Marca W : . 2 ditas na. :2;419 e 2.420,)dem,
.	 •	 •	 •	 '

• -Vapor allemão .Tijuca, de Hamburgo.
•

.	 -

Armazem n, -9 - Marca .AMC 1 caixa
n. 8.050, avariada,.- Manifesto em traducçã'o.

Armazem íi. 4-Marca CB: 2 ditas xis. 6.610
e 2,250/7, 'avariadas e repregadas. dam'. ---

7,r

•:, Armazeni n. 7-Marcp, CAC-MN&C: 1 dita
n 475, - avariada. Idem.	 . .	 •	 -

Armazem	 Marca F&O	 I dita
n. 653, repregada. Mera. .	 .1.•
, Armazem n: 9- .Marca GS&C-3.937::,,1
barrica n -I; avariada.. Idem. • • 	 •-•

! ..Arniazem n. 4-, Marca' CB&C4.474: I
Caixa, liem. Idem..	 :•• • '
• Armazena' ri. 13 --.-Ialarca GB&C,-4:475::4

dita,Tepregada. • Idem. • ,'	 ••

Armazena n. 4-Marca.HS&C: - 1 dita, que.:
brada.Adem.	 '•	 "	 "•-•	 . '

Marca HTL: 1 crta . n. -28, repreg,ada.- Idem.
,Artnazein n. 2-Marca	 2 ditas ris: .•9.910

e 9.983, Ide	 ••	 • f -• • •	 ••'• •;7 •,,,--- • ,
• Armazena n. 4-Marca MG-AG: 21 ditas -,

xis. 21, avariadas."' Idem. 	 • -.
• Marca laIMV-C; 1 dita ri. 639, idem. Idem.
- Arma vem '.n . 9- Marca • AITL&C,: .i. l • dita

n.•13; idem. Idem. , '	 •	 :" •	 •	 • ,,,
Armazem • n. 4-,Marcia R: I barrica n. 89,

ideni. Idem. • 	 •	 •
Marca RSC-7: I caixa n.-626 ? reprenda.

Idem.'	 •
Armazem n. 9-Marca RO: 2 ditas os. 241

é 239, avariadas e repregadas: Idem.
Marca S&C-7•AC: 2 fardos na. 2.922 e 2.925;

avariados. Idem.	 ' s	,	 • . "	 •	 •
Armazem n.' . 4 - Marca - S&,C: 1 .caixa

n. 55.566, idem:Idem:' • ,	 ••. • -
Ialarca.S: 1 dita' ri. 111, idenr. Idem. _
tal xcaJN: -1 dita n. 9.051, idem. Item....
Marca RQ:- 1 dita n. 2-13, avaria live r.epre,

gadti.	 ..	 •••.	 .	 • •,	 e

. :Vapor. inglez Kepler, de Londres :
Armizem n. 18-Marca ZR&C : 11 barris,-

com falta. MinifeSto ern traducçãa.
Mirca JMC : 2 ditos de 100, idern.:..Idem,

	

Marca R. : 1 dito, idem. d.dena. t	••
Marea..JGH : 5 ditos, idem...Ide'm.
Marca M: 1/2 pipa, idem. Idem.
Armazern n. : 9—Marc FR&C : _2 cixas

os. 938 e022, avariadas ae 	 a''repreadas. Idem.,
; Armmern..n. 10- Marca HG"'-C ..: 2 ditas

ns. 4.947 e 4.949, idem. •Jdem.
Marca S&C-L&C :.3 ditas ns. 3.090,.3.091

e 6.179, idem- idem.
Marca .AI : 1 dita ,n..,1.401, ; repregada.

Idem. ,	 -	 .
Arrnazem n.	 Marca EP&C : 2 ditas

ris. 13.052 e 13.051,. idem. Idem..	 • '•
Arrnazem ns.-13 e 10-M :roa 1-1G-C: 3 di-

tas na. 4.918, 4:950 e 4.953, idem..:Idem.
• Marca JMR&C 1 . dita. n. 6.040, aVariada
e repregada. Idem.

Armazem n. 13-Marca M1-1&C 1 dita
n. 321, , avariada,. , Idem., 	 .,, • .
• : Armazeni n. 10-Marca S&C-LC : 4 ditas
ris. 3.083/89/92/93, avariadas e . repregadas.

• •	 .	 "
Marca MN-WB:.1 dita n. 36, idem. Idem.
Vapor inglez Nasmythe, de Liverpool.' •
Armazena n. 9-Marca CP&C: 1 caixa,.repre,

gala. Manifesto em. traducção.
• ; Marca CFAGC: -3 ditas, quebradas. Idem.

ç; Marca 1-1G2 ditas ns. 4.212 e . 4.949, idem..
.	 •	 .

, Marca M CO : 1 dita n	 idem: Idem.
Marca	 4 ditas xis. 989, 990, 992,

ó 991, repre,r.rada e quebrada. Idem.	 •
Marca S&M-B : 1 dita n.. 7.953, idem,

idem.' Idem..
Marca B-.-C-:-Or : 3 ditas na. 2.486/88, -tiara-.

-radas.	 -	 •
Marca 3M & C : 1 dita n. 51,- repreg,ada.

idem. Idem.. -	 -
Marca .A O .& C : 1 dita .n. 21,, avariada.

Idem.-.	 : •	 .	 -
Marca RV&C-SB&71: I dita n. ,- 234, re-

Pre gada e quebrada. Idem, . 	 •
Marca , AJC&C : I dita n. 527, repregada.

Idem. ,
Vapor nacional Viciaria, do Sul.
Armazem n. -13-Marca G&G: 1 caixa n. 34,

repregada. Manifesto em traducção. -
Marca SB&G : 1 dita n. 32, idem. Idem.
Marca ACC : 1 dita n. 33, idem. Idem. -
Marca V-R-C: 2 ditas, idem-Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de janeiro.

de 1893.-0 inspetor,, U1).aidino do Amaral,
Fontoura.. •'1

Aroenal de Marinha do Rifle JUttelTO
•t	 -1 Por esta -repartição, se faz qublico.que, no
dia • 22 do Corrente, á.."1 hora da tarde, .rece-''
ber-se-hão, no -gabinete do . , Sr. inspectordo
arSenal, propostas para, a execuçãadas obrás"
deeessarias no' Hospital de • Marinha ',deste .

i A conc.urr:.encia yersará sobre a itioneld'ade, =

fl"1" 	 1	 11111 1	 1	 IIoupliernim	 1 11111

estado.	 '	 '' •	 '.

dos proponeutes, - , apreço pelo:qtial..se.
proinettern afazer. us trabalhos, que. devem.",
ser executados de conformidade com as especi--,':.
ticaçõesórganizadas pela Directoria das Obras
CiVis e Mititares;te e prazo em que se obrigain
'a concluides. 	 I,
'..Na mesmçdirectoria, e no .referido hospital,..
dar-s	 todos os esclarecimentos neceS- - •
sarios.	 • .	 ,
,. Secretaria da Inspecção do Arsenal de

rinha' do Rio de' Janeiro, 15 de fevereiro de
1890.-0 secretario, Eugenio Candido
veira Rodf:igues..;	 • '

Eseola Naval'

,....Exam.3s deia:lmiss.(ZO na curso preparatorio
••-	 I	 ,

Os candidatos. inscriptos ."compareçam:para
á inspecção de saarde,.,no alia 13 dó corrente;
ás . 11 horas' da,:manhã .:Ino edificio do Arsenal-
ale Marinha, onde 3arnecio' fia	 secretaria.. da,••f.,‘.•'.
insPecção ,alo,mesrno arsenal: . ;	 • •

Os que"' forem julgados aptos devein,Com-,;
parecer rio dia 19, as Iberas manliã',,na
togar indicado', Pard • ra' provaescripta de .por-

• •'•	 ••••	 •	 . •	 •	 '5,
Os candidatos Pedro Lorena, João de-Deus • •

Pires Ferreira, Ramos. Zany, Domingos .
do Azevedo; •Damaso - José de Miranda Moa- -
tetro 4 • Joaquim Barradas Coser - Sampaio,
Otto Green • Short, Carlos da Silveira Bastos
Varella; José Manoel Ration, Manoet•Hetono',
Rodrigues dos: . San tos,,'J uniori :Amorico- . do
Freitas Guimarães; rAmerice; José . Cardoso,
Adalberto -.Pereira Brazil devem. apresentar i
provado	 •• •	 •`•	 .	 .	 • •

-Dia 19-Ponto As 9 . horas-Prova . escriptaó
de portuguez ..e. francerdo . l o anno: Arnaldo • .
Siqueira da Luz, Joaquim - Anatoches da Silva,:
Ferreira,. Joaquim Buarque de Lima, João de ,.. •
Deus Pires Ferreira, Manoel. Fernandes Fi-

gueira-.. Junior,•,.: Pedro .:Augusto,.Cerqueira
. Lima Filho. *:•	 , •	 •

- Dia .,20-Ponto .:ás :11 horas-Prova -oral:
Carlos , da Silveira .. :' Bastos .Varella, .Abel

. Gaivão da Fontoura, Oscar da . Silva, Heitor •
, Mello Cordeiro Gitahy, Aleitar'. de- Azevedo
Marques,' Americo • .: .de Azevedo ..Marques,...,,,-

. Antonio . Estevão de ,OlivOira,Alberto Etienne,'
José Caetano Ido Faria, Eurapcdes

:de Magalhães, Pendes •de Almeida
:Octalicio Pereira Lima; •Alfredo. Amaneio. dos
Santos, Angelo • José : Alves, Julio Ramos

'Zany, Jos3,1,ulz. daSilveira. •
Dia 21-Ponto ás li horas-Prova oral:

Verissimo de Moraes, Raul Villela da:Castro '
Tavares, Domingos de Azevedo, Nor./Mino

'usto Coelho 	 Vicente' Augusto Rodri-fr 
gueS, Edgard Cuilherine Paas,' Augusto Brasi'.
une Teixeira Lopes, Beriedicto Caldeira Janot,'.:.
Fernando de Oliveira Figueiredo,Alvare
quita Bastos,' Carlos . Alberto -ale. Sá; •Flavid•-..
Queiroz do-Nascimento, Carlos •_Frederiço
Noronha,' Ildefonso ,Alves Pereira, • Damaso,.
José de Miranda , Monteiro.	 .	 .

Dia'22 -Ponto ás 11 horas-Prova
José Manoel Ratton;Heitor Xavier Por-eirada: .
Cunha,-'Joaquim Barradas César 'Sampaio;
Carlos Augusto Marques da Silva, Benjamim-,
Rodrigues ria Costa, Otto ;Green Short,
berto de Figiniredo, Bernardino . Joaquim
Bernarde's, Carlos' Pereira ,Guimarães,
Carlos' Lahmeyer; ..Arthur Silverio . Barbosa;
Alberto Augusto 'Gonçalves, Egas :Muni z da'...:
Silva, Carlos Murtinlio,: João Guilherme Da--' •
niel Herr, :Antonio Maximiano . 'Barros Va-..,

Dia 24	 ás 11 horas - Prova oral.:
berto Pereira Brazil, Roberto:Muss° •Migoni,
Manoel Heleno R odrigues dos Santos Junior,.,
Americo. José Cardoso, America de . Freitas,,
Guimarães e Hypolito . Plech'Aréas.

Dia 25 - Prova- Oral' de : portuguez e fran-_•-
cez do lo annoi-.Ponto" ás,10 horas ,-. Ant
Baldo Siqueira da Luz, Joaquim Anatoclie:'.
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da silva Ferreira,-Joaquim Buarque deàLima,
João de D3US Pires Ferreira, Manoel Perima-
dez Figueira Junior e Pedro Augusto ser-
queira Lima Filho.

Dia 26 — Prova escripta de arithmetica —
Ponto ás 9 horas : Arnaldo Siqueira da Luz,
Pedro Lorena, Joaquim Anatoches da Silva
Ferreira, Augusto Cossr Burlamaqui, Joa-
quim Buarque de Lima, Manoel Fernandes
Figueira Junior e Pedro Augesta Corqueira
Lima Filho.

Di t 27.— Prova oral de arithmetica —
Ponto ás 10 horas — Os mesmos da turma
acima.

Dia 28— Prova eseripta de geographia —
Ponto ás 9 horas : Arnaldo Siqueira da Luz,
Pelro Lorena, Joaquim Anatoches da Silva
Ferreira, Augusto Cesar Burlamaqui, Joaquim
Buarque de Lima, João de Duns Pires Fer-
reira, Manoel Fornandes Figueira Jnnior,
Pedro Augusto Cerqueira Lima Filho.

Dia 1 de março—Prova oral de geographia
—Ponto ás 10 horas : os mesmos da turma
teima.

Dia 3— Ponto ás 11 liaras — Apparelho
1 0 anno: Octavio de Oliveira Roxo, Carlos
Leal, Leopoldo Mundo Figueira de Mello,
Arnaldo Siqueira da Luz, Pedro Lorena, Joa-
quim Anatoches da Silva Ferreira, Augusto
Coser Burlamaqui, Joaquim Baarque de Lm,
João de Deus Pires Ferreira, Manoel Fer-
nandes Figueira Junior, Francisco Nuguot,
Pedro Augusto Cargueira Lima Filho.

Escola Naval, 11 de fenereiro de 1890.-
O secrelari ), Antonio Fernandes dos Santos.

Capitania de Porto

De ordem do Sr. capitão de mor eguera,
capitão do porto, aviso aos proprietarios
das embarcaçõ s não só que servem de ar-
mazein, mas tambem que navegam nesta
bahia e rios adjacentee, quer alias se empre-
guem no trafego, quer se occupem eia serviço
particular, quer se prestem apenas para re-
creio, que, dentro do prazo de deus mezes, a
contar desta dist 1, devem tirar a licença a
que se refere o art. 73 do regulamento de 19
de maio do 1846.

Tal licença não será concedida Sem que,
nos termos do aviso de 15 de dezembro de
1860, seja previamente exhibido documento
que comprove o 'vigamento do imposto mu-
nicipal.

A03 contraventores será apancada a multa
estatuida no citado art. 76.

Secretaria da Capitania do Porto da capital
e estado do Rio de Janeiro, 20 do janeiro
de 1890.— Genesi° Machado.

Emala Milhar da Capital

batendo realizar-se afeita ceceia, tia pre-
sente data em doante, 03 exames de admis-
são do que tratam 03 arta. 92 e 14 do
regulamento vigente, devendo as candidatos
á matricula, que tiverem obtido licença do
Ministerio da Guerra, apresentar-se na secre-
taria da mesma escola, das 10 horas da
manhã ás 2- horas da tarde, de qualquer dia
util, acompanhados de um requerimento,
devidamente estampilhado, em que solicitem
do respectivo comznandante o despacho ne-
ceasario para que sejam submettidos a exame
de admissão, e dos documentos seguintes :
certidão de baptismo em que provem ter
mais de 15 e menos de 21 annos de Idade;
certidão de vacciaa em que provem ter siào
vacelnadoe ou revaceinados ha meno.s de cinco
armo; e, finalmente, certidão dos exames do
praparatorioa, que houverem por ventura
prestado.

Constará.o exame de admissão : de leitura
e escripta de um trecho em Fortuguez e
pratica das quatro operações sobre numeres
Inteiros.

Ficam dispensadoa do exame de admissão
os candidatos que apresentarem certidão de
approvação em portuguez e arithmetica..

Secretaria da Escola Militar da Capital em
11 de fevereiro de 1890.— O secnitarto. major

Guatimosin,

Direcierla Geral de Obram afilhares*

Obras do quartel em construcçdo no Realengo

D3 ordem do Sr. general director, faço
publico que no dia 25 do corrente, á 1 hora
da tarde, nesta repartição, recebem-se pro-
postas em cartas fechadas para a construcção
do madeiramento do telhado e para a dos
forros e assoalho do corpo princip ti do mesmo
qu Mel, devendo nas propostas declarar-se o
preço de cada unidade.

A03 concorrentes, que devem informar-se
nesta repartição a respeito dus aspeeificaçSes
das obras a fazer-se, serão ministrados
todos os esclarecimentos de que carecerem.

As propostas, era duplicsta, serão assigna-
das por fiador idoneo e devem conter • a de-
claração expressa de sujeitaese o proponente
á multa d3 5 0/, do valor das obras, no caso
de deixar de comparecer para assignar o re-
spectivo contracto, quando para esse fim for
chamado.

Directoria Geral de Obras Militares, 15 de
fevereiro de 1890. — Leopoldo Rodolpho Pi-
nheiro Bittencourt, capitão secretario.

Intenderei* da Guerra

Venda de retehos *de couro e de diro3rsas fa-
zendas de ia, de linho e de algoddo

As pessoas que pretenderem contractar a
co:npra separadamente de retalhos de sola e
de vaqueta, do retalhos de diversas fazendas
do algodão e de linho,, e de retalhos de lã,
que existam ou venham a existir no almoxa-
rifado desta Intendeneia, até ao fim do cor-
rente anuo, queiram apresentar suas pro-
postas, em duplicata, no dia 20 do corrente
mez, até ás 11 horas da manhã.

Previne-se que não senão tomadas em con-
sideração, as propostas que não forem assi-
gnadris pelos proprios proponentes ou por
seus .procuradores, com a indicação de rua e
numero de suas Casas co nmerciaos, deveu lo
o proponente comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na °ocasião da seasio,
bem 031113 as que não contiverem a declaração
de sujeitar-se á muita dó 5 010 da importancia
calcular' t sabre a venda offectuada no anno
anterior e mais disposições do regulamento
em vigor, si, Escuna a sua proposta, recusar
assiguar.o respectivo contracto.

Rio de Janeiro; 13 de fevereiro de 1890.-
O 1° offidal, A. B. da Costa Aguiar, servindo
de secretaria. .

DIrecieria Geral dez Correias

De orlem do Sr. director geral, faz-se pu-
blico que acham-se creadas as seguintes agen-
cias urbanas :

A—no largo de Santa Rita ;
8—no largo d Lapa ;
e—no fim da praia de Botalbgo ;
ri—na praça Duque de caxias;
0—no largo de Catumby ;
F—no campo de S. Christovão ;
G—no largo de Macio de Sã;
II—na rua do Conde do Bomtim, canto da

do Desembargador Isidro.
Estas agencias vendem sellos, franqueara

correspondenclas e as registram com ou sem
valor declarado.

As correspondendas ordinarlas serão postas
pelos proprios portadores dentro da caixa col-
locada na parede exterior das agencias, sendo
essas caixas conectadas como actualmente.

Sómente as correspondenclas ordinarias de
grandes dimensões (que não caibam nas caixas)
e as registradas ficarão em poder dos agentes,
que as reinetterão em malas para a dire-
ctoria.

As agencias expedirão malas ás seguintes
horas :

Agencias A. 13 e E — ás 8 horas da manhã,
e à 1 e 6 da tarde.

Agencias C, F e II —ás 7 e 12 horas da
manhã e ás 5 da tarde.

Agencias D e O — às 7 112, e 12 112 da
manhã e ás 5 lp da tarde.

•

A correspondencia para registrar será rece-
bida sómente até 15 minutos antes do fecha-
mento da mala .; depois dessa hora só sara
recebida com a condição do sor incluida
mala seguinte.

As agencias urbanas começarão a funccio-
nar no dia 8 do corrente.

Divisão Central da Directoria Geral dos
Correios, 4 de fevereiro do 1800.— Servindo
de sub-director, Antonio José de Abreu.

laepeeteria Geral de laysleae

Em virtule do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
del8 de janeiro do corrente anno,a Inspectoria
Geral de Hygiene, faz publico pelo prazo de
oito dias, que o cidadão José Maxim° Brazzi,
por seu procurador José Alves Sardinha, lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 07 18
citado regulamento.

4( Tendo vos requerido, dos 5 M iximo 13razzi,
morador no Arraial e freguezia de S. Do-
mingos do Prata, do municipio e comarca de
Santa Barbara, est ido de Minas Gemes, para
naquelle legar abrir pharmacia, achando-se o
requerente legalmente habilitado, como prova
com os documentos juntas, acontece que v0S30
despacho foi o seguinte: Aguarde a publi-
cação do novo regulamento.

Entretanto, sendo de urgente necessidade
a existencia de uma pharmacia no referido
legar, porque a população acha-se com p1 1 m -
mente privada d recursos, e sendo obrigada
á supprir-se ele medicamentos nas tavernas.
com grande prejuizo proprio, o requerente
vos pode, para que reconsidereis o v0330 des-
pacho o lhe dispensei; deferimento favoravel,
como é de justiça. Sande e fraternidade, Ca-
pital Federal, 28 de janeiro de 1890.—Por
procuração de Jcsé Miximo Brazzi.— José
Alves Sardinha.»— Sobre uma estampilha tio
200 réis.

E declara que si ness i prazo nenhum pitar-
maceutico formado lho communicar ou á
lnspectoria de Hygiene do estado de Minas
Gemes, a resolução de estabelecer pharmacia
na citada localidade, concelerá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 13 de feve-
reiro de 1890.—Dr. Pedro A ffanso de Carvalho,
secretario.

Fm virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 de fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Theodoro de Andrade
Odes lhe dirigiu a seguinte petição, com
doeumentos que satisfazem as exigencias do
art. 65 do citado regulamento :

Theodere de Andrade Odes, pratico de
pharmacia, documentos ns. 1 e 2, residente
solvia de Belmonte, nesta provincia, onde
presentemente nenhum estabelecimento de
pharmacia ou drogaria existe, quer dirigido
por profissional, quer por individuce prati"os,
e sendo de necessidade alli um estabele-
cimento dessa ordem, como prova o suppli-
cante com o documento a. 3, e julgando-se
com os precisos requesitos para dirigil-o como
authenticam os documentos as. 4, 5 e 6,
requer a V. Ex, se digne conceder ao suppli-
cante licença para ald estabelecer-se com
pharinacia, guardadas as formalidades que
exige o regulamento appenso ao decreto

. 0554 de 3 de fevereiro de 1886 e ordens em
vigor. Nestes termos pede a V. Ex. deferi-
mento, visto ter o suplicante satisfeito o
art. 65 do regulamento citado o que—E. R.
M. — Belmonte, 4 de outubro de 1889.—
Theodoro de Andrade Côrtes. » Sobre uma es-
tampilha de duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
ma seutico formado lhe communicar ou á inspe-
ctoria de Hygiene do estado da Bala, a
resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 14 de no-
vembro de 1E89.— Dr. Pedro Affhtiso de
Carvalho, secretario.
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Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
do d fevereiro do 1886, a lnspectoria Geral

Hygiene faz publico polo prazo de oito
dias, que o cidad to Paulo D3 Gino, por sou
procurador João da Silva Freire Filho, lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigenclas do art. 65 do
citado regulamento:

E( Paulo De Gino, pratico de pharmacia,
como prova com os documentos juntos, dese-
jando continuar a ter aberta á serventia pu-
blica sua pharmacia, em vista de não haver
tia villa de Maricas profissional algum, vem,
ont vista dos regulamentos em vigor, pedir-
vos li. •ença para continuar com pharmaeia na
dita villa. Assim pede-vos deferimento e
E. It. M. Estado da Bahia, 25 do dezembro
do 1889. —.702o da Silva Freire Filho.» Sobre
unia estampilha do duzentos réis.

E declara que, sa nesse proso nenhum
pbarmaceutico rrinado lhe communicar ou
a Inspectora de Ilygiene do estado da Bahia
a resolução do estabelecer pharmacia na
citada localidade, coueedera ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral do Union% 21 de janeiro
do 1890.— Dr, Pedro Mono de Carvalho.
socrett

Em virtude do que dispião o art. 66 do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 0554 de
3 de tavereiro do 1886, a luspectoria Geral de
Ilygiono faz publico, polo prazo do oito dias,
que o cidadão 1,uclo Brnzileiro Cidade lhe
dirigiu a seguinte petição com documento;
qtto satisfazem as exigeneias do art. 65 do
citado regulamento:

Lucio Brazileiro Cidade, pharmaceutico
prstico estabelecido em S. Sebastião do Cahy,
quorendo mudar-se para S. João do Monte
Negro, junta 03 documentos necessarios e
pode a V. Ex que, passado o prazo legal,
publicados os editaes a que se refere o regu-
lamento de hygiene, se lhe conceda licença
para mudar do resitlencia.— Nestes termos —
E. It. M.—S. Sebastião do Calty, 5 de setembro
do 1850.— Lacio Boa:aleiro Cidade. Sobre
uma estampilha do *200.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
rnaceutico formado lhe communicar ou á
inspectoria de hygiorte do estado do Rio Grande
do Sul a resoluçao de estabelecer pharmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral de Ilygiene, 13 do feve-
reiro do 1890.—Dr. Pedro Afonso de Carvalho,
secretario,

Imprensa anel: a si

AVISOS DA INSPECTORIA DE ETOIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, rema-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio paga mento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Axel E. Severen.
Bonitheio Paulino de Carvalho.
Domingos Maria Flores.
Euzelmo Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
Hormann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
'Mario José Pereira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifácio do Medeiros Gomes.
João Heduvigos Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Pisos Barreto.

Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Sottza Guimarães.
JOSO Annibal Cataidi.
José Feliz de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopos Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa do Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Osmond° Tolentino Alvares.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão ).

Secção central, 8 de fevereiro de 1890.—
A. J. Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
admitrstrador.

ESTUDOS SOMES

Constituição do Cantão de Vau I

De 13 de dezembro de MU

(Continuado da n. $i)

TITULO II
TERRITORIO

Art. 21

O territorio do cantão é inalienavol ; as re-
etiticaçõoa dos limites são do dominio ala lei.

Art. 22
O cantão é dividido em districtos, em cir-

culo; e em communas.
Os districtos são formados de um ou mais

circules.
Os circules são formados do uma ou mais

coannunas.
lia sessenta -o'rettlos e dezenove districtos.

A lei determina-lhos a eircumseripção o desi-
gna as eapitaes. Determina lambem a eir-
cumscripção das communas.

A lei est tbeleco as outras divisões territo-
riaes que forem julgadas necessarias.

Lausanna é a capital do cantão.

TITULO III
EXEROICIO DA sonsitama

Art. 23
A soberania é ex )reida pelos cidadãos ac-

tivos reunidos em a,ssembléas gemes de com-
muna, ora assembléas eleitoraes de circulo ou
de eommuna, o, em seu 1161113, pelo governo
constitucional.

Art 24
São cidadãos activos os valdozos o os

eonfedorados de 20 anuais completos de idade,
que reunein as seguintes condições e que não
se acham conaprehendidos om nenhum dos
casos de exclusão especificados pelo artigo se-
guinte. Essas condições são:

a) Para os valdezes:
Ser ha tres annos domiciliado no cantão.
b) Para o confederado:
Ser ha um anuo domiciliado no cantão de

Vaud.
A lei de 1848 sobre os estrangairos será

revista.
Art. 25

Não são cidadãos activos os valdezos O 03

confederados que se acham comprehendidos
em algum dos seguintes casos:

1. 0 Aquelles que exercem seus direitos po-
liticos em algum outro califkt ou estado;

2.0 Os interdictos
3. 0 Aquelles q:te procasso não justi ti-

caratn que as perdas que eaustrarn aos s tos
credores furam dsvilas a pard ts accidentaea
que elles tivesse:n sotTrido

4. 0 Aquelles que, em virtude da lei ponti o
por ju sgamonto, são privados doí direitos

Art. 26

A naturalização dos estrangeiros só pôde
ser operada por daereto da autoridtula legis-
lativa, conformando-se com as con , liwas o as
regras estabelecidos por lei.

Os estrangeiros ao cantão naci podem sor
naturalizadas emquanto não ostiverom liber-
tados de todos os vincules para com o estado
a que pei tendiam.

Art. 27

As assembléas oleitoraes do circulo são
compostas dos cidadãos activos domiciliados
no circulo. Cada assemblaa 'toma sou pre-
sidente.

Art. 28

As asso:111,16es geraea de courama são ano-
postas dos cidadãos activos domiciliados na
COMMUil`..

Cada assembléa nomaa sou pr:sidente.
As attribaições das assembléas goraes da

coannuna são:
a) Votar sobro todas as alteeações á lonsti.

tuição cantonal ou á constituição federal
b) Votar sobre toda proposta que limes

submettida pelo gi ando coa etlito do moia pro-
prio ou a pedido de 6.003 cidadãos activos;

c) Solucionar os emprestitnos e os compro-
missos financeiros mencionados no art. 99.

A maioria dos cidadãos actieos do tolo o
cantão que tiver emittido seu voto nas asse:n-
bléis geraes da comilona constituo uma de-
cisão obrigatoria para todos ;

d) Proceder ás ele'çaes federaos ou canto-
Imos que lhes é attribuida pala lei.

A lei pôde conferir outras attribuições ás
assembléas gerae3 de cornmuna.

Art. 29

Em materia cOmmunal, as assombléas elei-
toraes de eommuna são compostas dos cida-
dãos activos valdezes domiciliados na com-
muna.

Cada asseinbléa no:nea sou prosidente.

Art. 30

As attribuições das assemblaas eleitoraes
de circulo ode communa são fazer as eleições
que a Constituição ou a lei lhes confere.

Art. 31

A lei determina quando o como as assensa
bláae geraet de communa e as assembléas atol.
tortos de circulo e de communa são convoca-
das ; regula sua organização.

Nessas assembléas, o voto é dado por os-
crutinio secreto.

A apuração do3 votos das assembléasgeroes
de communa é feita na capital do circulo
para todas ás votações alheias aos negocioa
c,omraunaes.	 • . •

(Conlintio)



COMERCIO

Cambio
Rio, 15 de fevereiro da 1890

O mercado abriu a taxa de 24 1/8 d. sobre
Londres, no Banco Nacional, no Commercial e no

Commeraio, e com a de 24 d. London Bank,
English Bank e Banco Allernão, e assim se con-
servuu até á ultima hora.

As tabelioa bancarias são as seiuintes
'Andras, por 1$ 	 	 24 a 241/8 d., a9) d/v.
Pariz, por franco 	  393 a 398 rs., a 90 d/v.
Hamburgo, por marco 	  491 a 493 ri., a 93 d/v.
'latia, por lira 	 	 393 a 402 ri., a 3 d/v.
Portugal 	  225 a 227 0/0, a 3 d/v.
Nova-York, por dollar 23990 a 2$120 á vista.

O movimento do dia foi pequeno, sobre Londres,
a 24 1/16 e 24 d., bancario, 24 1/16 d.. dito caixa
matriz, 24 11t8 d. contra caixa filial, e a 24 1/8,
243/16 e 241/4 d., papel particular.

967
967
937 '33
9803000

110$003
1110

30
03

4 1
44 3
44)900
443033

. 25.1
251$)00
1093)30

)00

130$033
1303009
813900

1953000

:V III

3
92

10$000
105000

9603000
9633000
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Fundos publico*
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
12 apolices geraes de 1:0033 	
2 ditas idem...., 	
1 dita idem 	

23 ditas idem 	
4 ditas idem 	

50 ditas idem 	
1 dita de 500$ 	
5 ditas de 2003 	

	

dita de 400$... .....	 	
Soberanos

1000 Soberanos 	 	 103030
4000 ditos.. 	 	 10$000

Acções de bancos e companhias
100 acções do Banco Popular.. 	
50 ditas idem 	

330 ditas do Constructor 	
100 ditas idem 	
203 ditas idem 	
6) ditas idem 	
45 ditas do Brasil 	 .
1 dita idem 	

100 ditas Commercial.. 	
203 ditas do Credito Real de S. Paulo
• Carteira Commercial 	
• 20 ditas idem 	

70 ditas Ep. Atalaya 	
30 ditas Comp. Jardim Botanico
39 ditas idem 	
53 ditas Macahé e Campos 	

Debentures
10 Debs. Bragantina... 	 	 ...

Lettras hypothecarias
63 Lettras do Banco Credito Real do

Brazil, papel 	
4) ditas idem 	

200 ditas idem, oura 	
Metam

Soberanos : vendedores 	 .. • •
Idem: compradores 	

COTAMO OFFIOILIM

Apolices
Apolicos gemes de 1:0)03.... 	
Ditas ideia...., 	
Ditas de 5931 	
Ditas de 400$ 	
Ditas. de 200$. 	

Soberanos
Soberanos 	 	 imo)

Acções do bascos e componhas
Banco do Brasil 	
Dito Cred ito Real de S. Paulo carteira

Commercial 	
Dito idem idem 	
Dito Commereial 	
Dito Construtor 	
Dito Popular 	
Soc. Atalaya 	
Comp. Jardim Botanico .
Dita Macahé e Campos 	

Latiras hypothecarias
Banco Crelito Real do Brasil, papel 	 823003
Dito idem idem 	 	 81a)0)
Dito idem, ouro	  	 wona

J.  J. Fernandes, presidente.— l'ompeo Pe-
reira Palha, secretario.

nanem' e companhias

DIVIDENDO3 E JUROS A.NNUNCIAD)S

Empréstimos
Estado de Matto Grosso, os juros de suas apo-

lices, no Banco do Commercio.
Estado de Minas Gemes os juros das suas apo-

'ices, no Banco Nacional 'do Brasil.
Estado do Paraná, os juros das suas apontam,

no Banco do Brasil.
Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas

apolices, no Banco do Brasil.
Intendencia Municipal de S. Paulo

'
 os juros do

semestre proximo findo, no Banco Nacional do
Brasil.

Bancos
Brasil, o 720 dividendo, na razão de 10$ por

acção integralisada, e $400 por acção da recente
emissão.

Commercial do Rio de Janeiro, o 470 dividenda
de 10$ por acção integralisada e 2$503 por acção
da ultima emissão.

Commerclo, o 29° dividendo de 10$ por acção In-
~alisada e 3700 por acção da recente emissão.

Dommerciantes na razão de $800 por acção ou
12 % sobre capital realizado.

Credito Real do Brazil, o ooupon das suas lat-
iras hypothecarias, relativo ao semestre proximo
ando.

Constructor do Brazil, o 1 0 dividendo, na razão
de 8 0/0 lio anno.

Bnglish Bank of Rio de Janeiro, o dividendo
na razão de 8 shillings par acção.

Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por
acção integralisada e $593 por acção da nova
emissão.

Intermediario do Rio de Janeiro, o dividendo,
na razão de 12 % ao anno, ou 3$ por acção.

Lavoura e Commercio o 1 0 dividendo, na razão
de 12% ao anno. ou 13110 por acção.

Mercantil dos Varegistas, o dividendo de 10 %
ou 74500 por acção.

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralleada e 23500 por acção da 28, série.

Rural, o 720 dividendo na razão de 10$ por
acção.

Agricola do Brasil, o 1° dividendo, de 1$800
por acção.

Auxiliar, o dividendo na razão de 10 0/, pelas
antigas e 1$ pelas modernas acabes.

Colonisador e Agricola, rua da Alfandep n. 15,
01° dividendo, na razão de $800 por aççao.

Commercial de S. Paulo, o 1 0 dividendo, na
razão de 3$ por acção, no Banco Commercial do
Rio de Janeiro.

Dei Ceedere, o 7* dividendo, da razão de 12$ e
mais um bonus de 3$, equivalentes a 15 0/, ao
anno.

Lavoura (S. Paulo), o 6° dividendo, na razão
de 10 •/, ao anu, ou 5$ por acção; no Banco
Dei Ceedere.

Mercantil de Santos, o 32° dividendo, na razão
de 10) por acção de la emissão, t$510 dita de 2'
emissão e $840 dita de 3' emissão; na sua agen-
cia no Rio de Janeiro.

Provincial de Minas Geraes, o 1 0 dividendo, na
razão de 8 0/0 ao aflito; na caixa filial, rua da
Alfandega n. 6.

Rio de Janeiro o 10 dividendo de 1$ por acção.
Territorial e Mercantil de Minas,o 50 dividendo

na razão de 15$ por acção integralisada e
por acção da ultima emissão ; além da séde, nas
caixas filiaes de Ouro Preto, S. José de Além
Parahyba e Rio de Janeiro.

Internacional do Brasil, em Hquidação, 10$870
por acção integralisada e 5$305 por acção com
50 01, realizados por final liquidação; no Banco
Nacional do Brasil.

Provincial de S. Paulo, o 20 dividendo, na ra-
zão de 10 % ou 2$125 por acção primitiva e..$120
por acção da ultima omissão; no Banco União do
Credito.

Companhias do carris
Jardim Botanico, rua da Alfandega n. 25, o

dividendo do trimestre lindo, na razão de 33500
por acção.

S. Christovão, o 40° dividendo, relativo ao se-
mestre prmimo findo.

Villa Isabel, o coupon do semestre proximo fin-
do e bem assim o capital e juro dos 85 debutares
cujos numeros indicou o sorteio effectuado em 27
de dezembro ultimo ; no Banco Industrial e Mer-
cantil.

Pernambuco, o 150 dividendo, na razão de 4$ por
acção,• no Banco Coionisador e Agricola, rua da
Alfandega n. 15.

Urbanos, o 320 dividendo, relativo ao trimestre
proximo ando.

Villa Isabel, o 390 dividendo na razão de 7$ por
acção, relativo ao semestre findo.

S. Paulo e Santo Amaro, o ocupou vencido em
31 de dezembro proximo passado, na razão de 8°/
ao anno.

Companhias de estradas de ferro
E. de F. e Minas de S. Jeronymo (no escriptorio

dos Srs. Souza Irmãos (St Comp., rua do Hospicio
a. 23), o capital e juros até 31 de dezembro de
1889, dos 30 debentures sorteados • e bem assim
os juros vencidos nessa data de todos os deben-
tures da companhia.

Maricá, rua do Hospicio n. 77, o juro do semes-
tre proximo findo, e bem assim o capital doa 16
debentures sorteados.

Sapucahy no Rnglish Bank of Rio de Janeiro
o coapon n. 9 dos debentures emittidos pela
Companhia E. F. Santa Isabel do Rio Preto (de

50 ao cambio de 25 d. ror 1$) os quaes ficaram
a cargo daquella empresa.

União Valenciana, o juro de 7% dos debenturee,
relativo ao semestre proibiu) lindo, no escriptorio
dos Srs. 11. A. Estavas & Filho, rua de Bragança
n. 29.

Carangola (ás quartas e sabbados .), o 10 rateio
do capital (inclusive o que se refere as seções sub-
sidiarias) e a 29* prestação de juros, vencida em
30 de junho de 1889; no Banco Industrial e Mer-
cantil do Rio de Janeiro.

Juiz de Fdra e Piau, rua do conselheiro Saraiva
. 18, os juros do semestre proximo Ando dos de-

bentures da 131 e 2' series.
Oéste de Minas, o juro das acções da 2' e 3'

séries, relativo ao semestre proxfmo findo.
S. Paulo e Rio de Janeiro (desde 21 de janeiro),

o 350 dividendo, na razão de 9$ por acção: no es-
criptorio da companhia, rua do Oenoral Camara

	

a. 48.	 •
Companhias de seguros

Alliança, o 150 dividendo, na razão de 15% ao

Fluminense 0630 dividendo, na ruão
da enAni.50, por acção.

Atalaya, o 60 dividendo, na razão de 20% ao
a nen:.

Confiança (desde 15 de janeiro) o 35 0 dividendo,
de 20 % ao anu. ou 2$ por acção.

Fidelidade, o 580 dividendo, na razão de 9$ por
acção.

Garantia, o 430 dividendo, na razão de 9$ por

--élieral, o 70 dividendo, na razão de 4$ por
acção ou 40% ao atino.

Integridade, o 340 dividendo, na razão de 10$

"r	NovaNva 	 o 920 dividendo na razão de
20% ao nano.

U. C. dos Varegistas, o dividendo na razão de
3$ iao 50 dividendo na razão de 15% ao

anlnifdemnizadora, rua da Quitanda n. 119, o 20 dl-
videndo, na razão de 15 0/, ao anno.

Lealdade o 60 dividendo relativo ao semestre
findo na razão de 20 0/0 ao atino ou 1$ por acção.

Companhias de tecidos
Carioca, o 70 dividendo, na razão de 12$ por

acção.
Progresso Industrial do Brasil, na razão de

20 % ao anuo ou 13050 por acção, como determina
o art. 10 dos estatutos.

Rink, rua do Costa n. 31 A, o 180 coupon.
S. ChristoVão, o 1 0 coupon, na razão de 8$ por

dobenture.
Brazileira de Fiação e Tecidos, rua do Hospicio

n. 57. o dividendo, na razão de 10 0/ 0 ao anno.
Confiança Industrial, rua de S. Pedro n. 18

(desde 21 de janeiro), 050 dividendo, na razão de
153 por acção, e o 2 0dito relativo ás acções da 2'
emissão, na razão de 6$66), ou 15 % ao atino.

Alliança, o 8° dividendo.
Brasil Industrial, rua Primeiro do Março n. 97

(do dia 4 em deante), o dividendo correspondente
ao semestre findo, na razao de 63 por acçao.

S. Lazaro, rua do IIospicio n. 21, 1° andar, o
80 dividendo, relativo ao trimestre findo, sendo
73500 por acção integralisada, ou 15 0/0 ao atino
e 23159 para as que só teem 43 o/o realizados, em
conformidade da deliberação da assembléa de 27
de setembro proximo passado.

Companhias de navegaçao.
Espirito Santo e Caravellas, o dividendo rela-

tivo ao semestre findo.
Brasileira, o 310 dividendo.
Nacional, o 20° dividendo, na razão do 12$ por

acção.
Transatiantioa Brasileira, o jura de 7 opa ao

atino sobre o capital realizado das acções.
Companhias diversas

Docas 1). Pedro II, o coupon de 6$ do semestre
proximo lindo, e bem assim o capital dos 49 de-
bentures, cujos numero* indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 230 dividendo, na razão de 33500. por
acção.

José Antonio de Araujo Filgueiras étt Comp., o
7.0 coupon dos debentures da i a emissão.

Empresa do Obras Publicas do Brasil , rua 40
llospicio n. 61, o dividendo na mulo de 29 •;.; ao
ituno;

2533030

11003
10$0000

1%3000
44,000

1103033

13 )33
84$03)
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Engonho Central de Quissamã, os juros dos de-
bentrees do sem:5We lindo; no Banco Nacional
do lerazil.

"industriai do Biribiry, o coupan do semestre
jproximo findo, no Banco do Commercio.

Industrial Fluminense, o dividendo relativo ao
semestre lindo.

Industrial Guanabara, o 1 0 dividendo na razão
de 6$ por acção, ou 30 V. ao anuo.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o 10
coupon, na razão de 8$ por debenture.

Nova Industria, rua do General Camara n. 65,
o to dividendo.

Nova Companhia Commercio e Lavoura, o 30 di-
videndo, na razão de 8 % ao anuo.

Progresso Maritimo, rua Primeiro de Março
a. 85, 1 0 andar, o 20 dividendo, na razão de 12%
ao anuo, relativo ao semestre proximo findo.

Serviço Maritimo,o dividendo do ultimo somes-
'Ire, na razão de 7$ por acção.

União, o 10 dividendo.
Caixa de Credito Commercial, o dividendo na

razão de 18 a'o ao anuo, ou 9$ por acção.
Carruagens Fluminenses,o dividendo relativo ao

semestre (indo.
Elevador e Fabrica de Chumba, rua do Hospi-

cio n. 68, o 2o dividendo na razão de 8 0/0 ao
sono.

Pastoril Mineira, rua da Candelaria n. 18, o
lo dividendo na razão de 6$ par acção.

Victoria (E. C. de Arroz), o juro dos seus de-
tentares e o capital dos cinco cujos numeroa
foram indicados no sorteio do semestra findo ; no
Banco do Brazil.

Formicida Capanema, os 19 debentures cujos
numeros foram indicados no ultimo sorteio.

Manufactura de Phosphoros de Segurança, o
1° coupan de 300; no Banca União do Credito.

Minas do Assuruá, o dividendo ou rateio do
liquido apurado.

Praça da Gloria, o 470 dividendo na razão de
2$100 por acção ; na rua doo Beneditinos n. 15.

Refinação de Assacar, rua do Rosario n. 75, o
1 dividendo na razão de de 8 o/a ao an no, rela-
tivo aos quatro mezes decorridos do Ide setem-
bro a 31 de dezembro de 1889.

Rendas ltscaem
ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 a 14 de feve-
reiro de 1893 	  2.435:3593366

E do dia 15........ 	 	 429:717$275
n•n•••nnn••eNwia•

2.815:176$611
No mesmo periodo de 1889 	  2.578:438030

RECEBEDORIA
Rendimento do dia I. a 14. de feve-

reiro de 1893	
E do dia 15 	  	

.11•nnn•nn••nn••nn•

6)6:6183913
No momo paliai° de 1 9. 	  399:034293

Mercadorias
Peia Estra ta de Ferro Centrai

As mercadorias entradas no dia 11 de fevereiro
de 1890 foram :

Aguardente 	
Arroz 	

2 pipas.
600 kilogs.

Algodão 	 5.752 23.542 »
Caté 	  21;3Á313 4.283.573 a
Carvão vegetal 	 21.005 •59.681 »
Cotim 83CCA O sal-

• ados 	 • 119.145 »
Feljao 	 1.204 9.056 »
Fumo 	 20.07; 131.002 »
Milho 	   I .8.0 26.115 »
Polvilho 	 932 s
Queijos 	
Toucinho. 	

12.272
9.181 l':23110 T:

Divo aias 	 63.781 834.188 »

caFil

eial para Nova York eia 15 de fevereiro de 1890,
de manhã.

Telegramma expedido polo. Associação Cominar-

Existencia total 	 	 160.000
Entradas no dia II do l'evrei:4i 	 	 6.003
Idem em Santos 	 	 6.000
Embarve para o Estados Unidos 	 	 1:030'dam para a Europa 	
Estado do mercado: firme.
Previ: OS lue•anos.

Embarques
James Mathew & Comp. (Nova York).... 1.033
John Bradshaw	 Comp. (Idem) 	  1.033
Phippa Irmãos & Comp. (Idem) 	  2.103
Levering & Comp. (Idem).., 	 	  1,231
J. W. Diana & Comp. (Idem).. 	  2.915
t.; ward Johuaou 4: Comp. (Nova Orl ,:ano) 2.851

Hard, Raad & Comp. (Idem).. ...... . . 	
Norton, Megaw & Comp. (Idem)
Phipps Irmãos & Comp. (1lem) 	 •
John Bradsbaw & Comp. (Havre) 	
P. S. Nicolson & Comp. (Idem) 	
Gustav Trinks & Comp. (Valparaiso) 	
P. S. Nicolson Comp. (a ntuerpia).. 	

Cotaç ice nst%dias
Lavado 	

NominaosSuperior 	

i a regulaiboat»  	 	  ',74451 por »10 kilos
15 ord inaria 	
2» boa 	  6$533
2» ordinaria.. 	  5$8)7

imesiment• de porto
Sahidas no dia 15

Pensa° — Pat. grego Bithleem, 23) tons., m.
Joan Korviaz, eq. ; em lastro de pedra.

Kiugston— Barca franc. Tantaya, 559 tons., m.
Herbot, eq. 13; em lastro de pedra.

Aracajti — 'algar port. Alves, 3)6 tons., m. Ma..
noa( da Jesus Gonçalves, el. 3; em lastro de
pedra ; passage.: José Cabeio e Manoel de Jesus
Gonçalves.

Havre e esc.—Vap. remi. Villa de Pernambuco,
1.598 tons., m. Arnaldo Soares, eq. 16; em
lastro de pedra.

Barbados— Baraa ing. Chigneoto, 1.032 tons.,
m. B. M. Knotolton, eq. 13; em lastro de
pedra.

Barca de S. João— Hiato .4ntelio e Clara, 41 tons.,
m. Antonio José Ribeiro, el. 4; e. v. ge-
neros .

Valparaizo e eac.—Pat. ing. John Eido-, comm.
Boxr '• passage.: o allemao Richard Sander,
mais8 de 3» classe e 126 em transito.

Nova-York — Baraa port: Agites, 615 tons., m.
Arnaldo Soares, eq. 16; em lastro de pedra.

Marselha e encalm—Vap. franc. Sande, comm.
Bonnet, eq. 77, c. varios generos ; passags.:
65 de 3» classe e 92 em transito.

Victoria e escalas—Paq. Estrala, comm. Manoel
José da Silva Reis; passags.: Antonio de Al-
meida Ititp ao, Dr. Aristides Guaraná, Victor
Coelho, Bios André, Emiti° Branco, S. Mauricéa,
Guilherme de Almeida, Maria Dormente, Julio
Carlois Maciel, João Moura, capitão Antonio
Borges de Athayde, José Brandão, João José da
Costa, José Nunes Belfort Mattos, Alois Techir-
rat, T. Brito, mais 9 de 3» classe e 1 immi.
grante.

Pesca—Lanch. S. Benedieto, m. João Barbosa da
Conceição, equip. 10, c. sal.

Antuerpia e escalas—Pal. bolg. Leyboits,comm.
F. Grahom ; passag.: o belga De Mi tt Jean
Baptista.

Entradas no dia 15

Rio Grande-11 da., pot. Positivo, 171 tons., m.
Antonio Falcão, eq. 9, c. v. g. a Souza Irmão &
Comp.

Campana — 3) da., barc. suez. Meridian, 389
tons., ia. R. Eklie.lund, eq. 10, c. alfafa a Luiz
Camtlyrano.

Itajahy-5 da., lug Monarchia, 230 tons., m.
Julio dos Rem, eq. 8, c. v. g. a Queiroz Moreira
& Comp., pass. Manoel Pereira, Manoel de
Souza Pereira e Hygino de Souza Ramos.

Imbetiba-11 lis., vap. Parahyba, 379 tons.,
comm. Jorge de Monezes, eq. 26, c. v . g. a
companhia Estrada de Ferro Macithé e Cam-
pos, pass. Jorge Dotuingues, Eva Maciel, Bal-
thazar Teixeira de Queiroz, D. Francisca de S.
Lemos, Francisco Bouquet, João Francisco de
Macedo Ferrão, Claudio Frango" Theodorico
José dos Santos, Amalia Felilipe dos Santos,
Joanua Felippe dos San tos, Olegario C. Pinto
Siqueira e Jose Caldas.

Saneias marittmas
Vapores esperados

Havro por Lisboa, Pernambaco e Bahia;
«Entre-Rios» 	  16

Portos do sul, «O Cometa»  " 	 	  16
Hamburgo «Holstein» 	  	  16
Portos do sul, «Desterro» 	  • •• 	  17
Southam ton, por Lisboa, Pernambuco e 13a-

loa, «Dona 	  17
Portos do Norte, «AlagAan» 	  18
Santos, «Olinda» 	  18
Rio da Prata, aBrésib. 	  18
Hamburgo, por Lisboa e Perniunbaco «Per-

nambuco» 	
Valparaiso, por Monteviaéo, «Britanniaa....

Vapores a salas*
Pernambuco «Cometa» 	  16
Santos, «Valparaiso» 	  16
Nova Orleans, «Nasanyth» 	 • 	  16
Portos do sul, «Rio Paraná» (10 hs.)... 	  17
I anbetiba, *Bezerra de Menezesfr(4 ha.) 	  18
Nova-York, «Hyparehoz. 	

•

Portos do sul, «Canning» 	
Rio da Prata, «Dm» 	
Bordéos, r Dakar e Lisboa, «Brésil» 	
Nova Yor , por Bahia, Pernambuco, Mura-

nhão, Fará, S. Thomaz e Barbadas, «Al-
fiança» (10 lis.) 	 • • • • 	

liambur-go. por Bahia e Lisboa, *Olinda»
(10 lis.) 	

SOCIEDADES ARMAS
Saciedade Anonynta leippodreeno Naeleaal

Acta da sessão de directoria em 6 de julho
de 1889 —.Sala das sessões da Sociedade
Anonyma Hippodromo Nacional, á rua do
Carmo n. 57, sobrado.

A's 3 horas da tarde do dia 6 de julho
de 1889, achando-se presentes os Srs. di-
rectores Dr. João Baptista Mala de La-
cerda, tenente José Libanio Lamenha Lins
de Souza, capitão José Condido de Barros,
José da Silva Rego, Joaquim de Freitas
Lima, Firmino Francisco Fontes e o Sr.
commendador Manoel Rodrigues de Queiroz,
membro do conselho fiscal, foi aberta a ses-
são sob a presidencia do Sr. Dr. vice-presi-
dente.

O Sr. Dr. presidente manda proceder á
leitura da acta da sessão de 22 de junho
proxirno passa lo, finda a qual é pasta em
discussão e a votos, sendo unanimemente ap-
approvada.

Em seguida o Sr. 1 0 secretario dá conta
do seguinte expediente :

Officio da Sociedade Prado Villa batel,
congratulando-se pela constituição do itippa-
dromo Nacional, o propostas para accionis-
tas, por transferencias, os Sra. José Pinto
Romualdo, José Victorino Carvalho de Ma-
galhães, Serafim Rabello Soares, Jo3é tia
Silva Pereira Ramos, José Justino Teixeira,
Manoel Augusto Machado, Conde da Es-
treita, &mico Avelino de Souza Joaquim
Arsenio Cintra da Silva, Augusto Moreira
da Silva, Miguel Antonio. Leitão, Dr. Da-
mulo do Albuquerque D niz, Dr. Lopo de
Albuquerque Diniz, Dr. Firmo de Albuquer-
que Diniz, Dr.. Lopo Diniz Cordeiro, Dr.
Heitor Bastos Cordeiro, Lopo do Albuquerque
Diniz Filho, Luiz José Martins Rocha, Ma-
noel do Nascimento Castro Silva, Joã.o Urbano
de Carvalho, Dr. João Henrique Britune,
mingos JosJ Fernandes Malino, Alexandre
de Valladares, Carlos Laversvorlen, Joaquim
José Pereira das Neves, José Pinto de
Castro, Raul Franco dos Santos Lima,
Barão do Werneck e Visconde de S. Fran-
cisco, as quaes, achando-se com o parecer
da commiss5.o do syndicanea, foram unanime-
monto approvadas.

O Sr. 10 secretario, continuando com .a pa-
lavra, declara que, attento ao pedido de
acções de grande numero de Srs. accionistas
e particulares e á nocossidada urgonte de
augmento de capital, afim de acudir ás des-
pezas indispensavois com o preparo mio ter-
rena, e sendo insufficiento o capital social,
propSe que, de accordo com o art. 2 0, para-
grapho unia) dos estatutos, soja o capital da
sociedade augmentado em mais 100:000$000.
Declara mais o Sr. 10 secretario que o conse-
lho fiscal interpoz o seu respeitavel parecer
favoravel a esto assumpto em data .de hon-
tem, respondendo ao officio desta directoria
ao mesmo dirigido, do qual parecer proceie
á leitura, sendo do seguinte teor :

et Rio de Janeiro, 5 de julho de 1889-111in.
Sr.—Em resposta ao officio que V. S. nos di-
rigiu em data le hontem pedindo, em nome
da directoria do Ilippidromo Nacional, o
nosso parecer relativamente ao augrnento do
capital social, visto ser insuffieiente o actual
para fazer face ás necessidades do grande
aterro e mais beneficios no terreno do mesmo
hippodromo, accrescendo tombem a cireum-
stancia do pedido de acções de grande nu-
mero de Srs. accionistas e particulares, cum-
ra-nos o dever de declarar a V. S., afina de

que se digno levar ao conhecimento da digna
directoria, que este canselho fiscal não vá in-
conveniente em que seja alterado o referido
.:apital, otimizo 02 raZOOS oxpostas,tanto Mal$

55:? &45$738
53:7635235

Desde 1 do mez

1.510
783
510
135
314
32

510

18
18
19

19

20

•
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.. San:filei jrnão.S• (5, Cómp.., negoSan te 3 ma-
trictitadà§ e estatelecidos - nesta praça ii.rua
João Alfredo n. -121, . com commercio de 'fa-
ienclas ecornmissõrs; voem apresentar á ine-
ritisslma,: Junta' :Commercial a- marca supra
que adoptaram. para distinguir os sus morins,
arqualconsiste neseguinte: "	 -	 ,
• UM, ro'ailo representandà ii• •• fráfitispicio.'de

'uma -peça,:de morim;.tenclo nk' pdrte superior
em linha cürvilinea a inscripçã,o.Ritria Livre.
Em :seguida - Um • qUadrilatero • com recortes

•ctiry ilineds, Orlando todos esses recortes mi='
*cróScoPie,aS .• •-espheras em term. de - franjas.
No -centeose destaca; o vulto em buSto do ge-'

*-Deodore 'da Fonseca,
chefe do. Governo ;Prov. isoria,. era una quadro
oval ;ornado do arabescos. .	 .	 .

Na parte , superier- sobre : uma' 'larga-'f•cha
ha ra Inscripção Brazi.1 livre e. illuminando a
dita Inscripção • vê-se tuna brilhante estreita
em cialo• Mco lei-sé 'a memoravel data de 15 de
-nove»ibro :de 1889'; •-• •	 •

Natliarte -l"inferidr em . - uma outra': facha ca•••
prichosa mente 'disp'esta lé-se: ,ma recital Deo-
dord da FonSoca,chefe dó Governo-Provisorio.
Em téeSellipses, duas lateraes e :Uma central
inferiár; • .v6-se os retratos doscidadãos Dr.
Aristides Lobo, Ministro do - interior,' Dr. De-
metrio •Ri-,eiro, Ministro da 'Agricultura.' e
chefe-ale divisão Eduardo Wapd -enkolk; • Mi-r
nistrá da Marinha.'	 • • „- , '	 •
"Nas quatro extremidades com sentido obli

quO,vè-se	 quadros ovaeS os retratos • dos ci-
dadãos • Dr.,'• Benj	 n • Cari sta	 Ministro da
'Guerra, Quintino,Bocaytiva,- Ministro 'do ,Ex-•
feriar; Cainpos Saltes.' Ministro d ',Jus-
tiça e Dr.. Ruy Barbosa, Ministro da Fazenda:
,,•••Todó. o fundo :quadrilatero pude se . • desta-
Cátia' os:bustos do -chefe do Governo Proviso-
rio e • dos:cidadãos,- ministros ', ornamentado
por peluenes- galhos.. de folhas, .botões e 'es-
trellassimultanearnente dispersoS:-

Na parte inferior os dizeres: •'Eéa neva 23-ara
o	 •Brazil Sumia fraternidade. Entre 'ara,=--„.
bescos::20:•nietros"-:.	 .	 •	 .

,-TOdos oStYpos'de letras-são ''feitos em tinta
ediarnadaj e é apPlicada a 'referida 'marca
Corno distmctivo 'nos morins : .do cominercio
dos:, requerentes e, o quadril:itero.' isolada-
mente eni,outras fazendas .tanibem- 'cld sã .
Corrfiriercio.	 - .• .- • 

• Capital Federal,- 21 de janeiro -de:1800. —
Samuel,londos c:ft Comp.	 -	 ;

,..•Estavas• sellada- com -uma :teátrimpilh•a . de
$400 devidamente jautilisada. 	 "- 's

• ;.,.• Declaramos em 'tempo que-á •quadrilatero
isoladamente é usado nas fazendas de chitas,
riscados de algodão e cassinetas.-

.•	 :•Federal; • 21 de janeiro' de 1800:—
- Santuel .rrindôs vt-, Comp.	 :	 ,
-..Aprèséfitada, na Secretária da' • J unta: Com-
rrierciaLd a• Capital? daRepublica dos Estados
Unidos"	 Brazil, á 1: 1/2 hora-da tarde de 21
de 'janeiro 'de .1890.— (ezar, de Oliueit a

'Registrada 'sob n 1.749, em virtude do des-
pache da Janta Commerçial 'em sessão ,de
do corrente.	 ,	 .

Pagoune primetro..exemplar 6$ ido - solto e
$300.cla,taxa addicionál de 5 '0/,;.

Capital' Federal, 15 de - fevereiro de 1890:-;
-Cear "de Oliveira. •

aeliáva-á ao lado o grande salto da Junta.„	 .
Commeretal em alto relevo. :

":,	 J..

li'mãos' ..4, ;Comp.,- 'negociantes 'ma-
Iriculadds' eátabeleeidos nesta : praça á rua
•da ' Quitanda; ti:•2121; com commercio
:zendáS'e commissée-g, 'veem - apresentar 'á me-.
;retissima Junta Commercial -kanarca • supra
:que adoptaram para-distinguir os seus'ilioCin4
-a quad consiste-no	 ,::. •	 „

-'-• rotulo 'rectangular. xePresentatido-: o;
mappa. dos : Estados Unidos doDrazil ;na, Ame-.

todd.a-lxitgra.vé-S4:

7343.	 Dominga .16 •

.que: esta providencia. está InteirainOnté da
accordo.corn o art. •2°,. paragrapho unico dos:

s' -misses estatutes.: • - - • .,
Deus guarde a V. 	 Sr. tene ite

Jose Libanio Lamenlia • Lins do Souza, 'mude,
• digno - 1 0 'secretario da sociedade ,anonyma

.• - -Hippodroirio • Naioial.E1ia BUIS de No-
viies.—Pedro Eleuterio Barbosa de

-' Manoel Rodrigues 'de ,QueiroZ.»-	• ••
O Sr. Dr. •-presidente, -depois das eansidera-

-: 0,3S de -alguns Srs. directores, pÔte a pro-•
;posta do Sr„1 0 secretario a votos, sendo ap-:

• provada unanimemente ..e. autorizado o ,Sr:.
director-thesoureire a encetar ft, des

'. ` Sabscriptores, .Podendo 'receber doá . mesmos
• 'qualquer quantia -que:quizerem dar,-..porém.

nunca inferior a 10 por cento de cada, uma das.r acçõ. ssubsciipt.s.	 - 	 - •	 •::
„D • Se.- • l o.r secrct•ar!o -communica no seu
e'em nome de seus companheircs da.commis="-.	 „:	 •

'são de obras, que, entendendo-se com o Exm.
• -Sr: Barão de Mesquita, sobre os terrenos a ad--;

quirir para á sociedade, comprometteu-se.••o'
-mesmo senhor Ballo a dar por valida a rea-

, ilisação da venda do3 terrenos', pertencentes a •
elle o ao . seu '• irmão 26' Exin. .Sr. Barão de
Bomffm; autorizando a directoria a dar Cámeçc

•itá obras nos terrénos,.: ., ficando elles retnion-
savOis pelas despezá's (Pia se • fizerern- até a
dati. da escriptura—Sendó á venda desses ter-

• renoS. 'einteactacla pela' quantia de' trezentos
tontos'lle .'rels,-do seguinte' :modo: .duzentos

.- contos pela chácara da Cruz o cem contos pe
los terreno's adjacentes neeessaries aosdirnites
que serão dernarcadás • fia eseriptura; cominu-
nica. igualmente o.- Sr. l è - .secietario Tio a.
referida ccirranissão • deu começo '• às obras, de-

- marcr0,93,-• nivelamentos o r mais :prepares
' dos mesmos, terrenos; o que teve logar a 3 de
,•,jull'ao pró:clipe paásadá; sujeitando entretanto

• .aPproVação da directoria ós-setts actos. • •
O Sr.'Dr. -presidente declara achar-se em

discussão o exposto [cio Sr. --1 0. •• secretario,
clepois de que, não havendo querri -„pectisse
palavra, poz a • votos e foram unammernente

•approvados os actos: da commissà.-o de obras;
-sendo elogiada:. pelo - S	 Dr presidente
Mesma • commisSão : pelo . zelo-;" actividade é
sPlieitude r ciesedv• olVida pela : mesma; coope-

- raildà assim a commisSão- para o' en optideci-
inentà da sociedade: • , :.• :.•	 •	 -
. Sob proposta-do Sr. : direCtor. 	 : Freitas Lima,

. foi . 'escolhido o. Banco • do Brazil- para . deposi-
tarjo em' conta. corrente' 'dos .fundos sociaes
C3:•• deliberado ••não ser . paga conta superior a
500$ sem prévia autorização •da directoria...

Logo-após, e mesmo Sr. director-sujeitou á
approva.ção,cla 'casa ít, folha - do . pessoal --em-

--.. pregado ; nos preparos-dos terrenos durante
• ..o . triez, de junho proltimó Passado, há -impor-

- • tapeia, de uni Conto • quinhentos' , quarenta-
s'ite mil , quinhentóS -e•.quarenta róis, a•ctual
foi : ataProvada; senció autorizado'. o- Se..dire--
ctor•rtheSoureiro .á satisfazer os respectivos
.págarnentos.- ",-H"

."---,•D'Sr: Dr. presidente declara que de amor-
dá com 9 . .Sr.-- director-tliesoureiro : resolveu'
que as acções fossem divididas em dez ente'.=
das de dez . per cento • por,geffies: as. quaes de-

- yeriani ser- realizadas,. por 'conveniencia, de
'ordem ., de serviço, -do dictuni a dez de cada.
giez . ;,o etue,salametten•do-áapprovaçãci.da
rectoria,	 übanimeinente approVado...-
.Não havendo mais nada . a tratar- se foi en-:-

- cerrada a seSsão. • •,	 •	 . ;' =-
•••.'- Dr.- Joetor Baptista Maia

Jósd Libanio Lamenha. Lins de.-Souza.
Jos -é da Silva Regei.' 	 "
JosdiCandido de Barros.--
Joaquim de -Freitas Lima.

Francisco fon'es.,

-. Os do-Mn:lentos ex‘igidoá péla -lei e regula
mentos daá• sociedades anonymas foram-devi-

. damente 'archivados	 meritissima :Junta'
Cófintlércial desta capital em la do corrente,'

- fle:ando assim- legalisadoo augmento de ca-;
• -pitai deliberado em sessão de directoria dessa

soCiedade em '6 de:julho; 'tendo' terminado k
subscripOo deacções em 21 de dezembro de
1889.-	 • 

.capital sedai:foi. elevado a 250:000$ , de
acc.órdo cotia o :'-art 2'2•:.paragrapho unico-dos

- estatutos da mesma sociedade.,	 .	 ,	 .

Fevereiro- [18993,

'afigura  M rione n t).(1a, • 114-pnblica: syrnboliáada
por uma mulher do tamanho natural, CoM . os	 .
cabelloS soltos e o barrete phrygio na cabe..
Veste, um corpete recamado de est relias e' sem ..	 •
mangas ; na cintura4urri Cordão em Ci...7'as.

voltas, regaça, 'unis manto de listas verdeso • -.-
amarella, gire -lhe caie aos pés :- Com a 'uri° -
direita einpunlil uma dança, a qual tem ir.x,

parte superiornina ficha desenrolada com as -
palavras Viva a Repilblica • e com a esqaerda
segura outra facha enroscado, ,na dita lapça:
fluctuando, tendo á inscripçã.o Ordem, e • Pr -O- ,-
gresso;' no ntappi, le-soem • letras grandes oiti
'sentido obliquo as palayras Estados Unidos

destacando-se o nomes dos principaes
Estados Federaes taes opino : -Rio de 'janeiro,
Bahia, S. • Paulo, Minas Gera	 4maZonas,
Espirito Sano, Goyaz;,.parand e 'Rio' Grande
do s'ul etc., vendo-se naparte superior do dito'
rnappa e lateralmente dons anjos, um em Seri-
tido elevado • empuuliaiidóhm fuso com
symbolo da-industrio, ,clutro 'em descida se-

"galrando •um,cadttecó com duas cobras • enros- .-••
cadaS aiaá - sytribõlisando o . cornmercio;' -.
. Todo rotulo é feito .em tinta de variagalas-,

córes è é applicado como distinctivo DOS morins . .
dó éommercio dós requerentes .e bem assim
em 9uaesqueroutra5 fazendas. • •	 .
.. Capital Federal, 21' de janeiro de 1800.--;

•

corrente.. •
, -Pagou no • -1 è .examplar. 9$ desello o $300-da

taxaaddicionai de 5 0/s., . '; •	 .

'
, Rio de Janeiro, 15 de fe.Vereir .de 1800.—

Cesar de	 . • 
Acha-se .'ao lado 'o grande 'sei lo

Commercial em alto relevo:, •- •
• .

-ANNUNCIOS
=

huprensa Sloclonal

•Achani-Se á Tenda, nesta, répattição as se-
guintes'obraá :	 '	 \..	 .

Constituição Americana 	  ' $500
„.	 Suissa  •	 .	 ' $500

»,	 Argentina	 .. ..	 $500
Pasto do União Provisorio dos Esta= 	 -•

dos Unidos da Anierica 	 - $200
Tarifa das alfandeg,as de 1887' (rolai= '

pressão). '	  •
'	 .

• PRIVILEGIOS,''

Juiz GÉri.'Aun, á rua de Rosario n.43,encarw
!rega-se de obter_ privilegios no ' Brazil e no
•estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
pksignatura kS de 1,8$ por an.ne ,e de 8$

por quatro mezes.	 •	 , .•\
Pedem, ser tomadas em qualquer .tempo,

ro.as,terminam sempre; nos /1:tezes -de abril,
agosto e dezembro.	 „ -2;-•

Aos funccionarioe 'publicos retribUidos
que autorisarein o desconto de 1$ inerisees

' em Seus :vencimentos, cabe o direito de
receber a folb.a aliciai, de conformidade com

,disposto no-,art. 26,clo regulamento de, 29'
de julho de 1880.	 ,r

• -

1

Rio -de 'Ja-neiro.-= linpiaenskNaclogal,-- 48'S:

MARCAS ,REGISTRADAS

Sit•inuel irmãos & Comp.	 ,
Estava sellada, com uma estampilha de S200

devidamente	 „	 :.•	 •--•
Declaramos. em tempo .. ride	 .marca nó

verso collada é usada tambem nas fazenda,S ,
do chitas; cise:adi:5S de als,cdãO o cassinetas;
.''''CaPital Federal, 21 '.de - janetro de 1890. --=•
Samuel Irmãos Comp •

Apresentada: . fia secretaria da Junta Cem-
marcial da Capital . da Republica dos Estades
Unidos do Brazil, á-1 1/2-liora, da tarde do 21
de janeiro de -1890.- - Casar' de ,Oliveira.

Registrada sob ri. 1.750,em yirtudo do das;
pache da Junta Commercial etnressão de 6 do

Junta'


